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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PE 90006-2024 -  OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE
MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO DESTINADOS ÀS  DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS  E
ÓRGÃOS VINCULADOS DO MUNICÍPIO DE COCOS, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E ANEXOS.

CREDENCIAMENTO
AVISO DE CREDENCIAMENTO N.º 0001-2024 - OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS
E/OU JURÍDICAS PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO, MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO E PEDIDO DE
INSCRIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE AOS USUÁRIOS
DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -  SUS  DO  MUNICÍPIO  DE  COCOS  -  BA,  PARA  FINS  DE
ATENDIMENTO  EM  NÍVEL  AMBULATORIAL  EM  CONSULTAS,  PROCEDIMENTOS  E  EXAMES,
CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DE LICITAÇÃO PE 90006-2024 -  OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE
MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO DESTINADOS ÀS  DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS  E
ÓRGÃOS VINCULADOS DO MUNICÍPIO DE COCOS, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E ANEXOS.

EDITAIS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001-2024 - OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU
JURÍDICAS PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO, MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO E PEDIDO DE INSCRIÇÃO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE -  SUS DO MUNICÍPIO DE COCOS -  BA,  PARA FINS DE ATENDIMENTO EM NÍVEL
AMBULATORIAL  EM  CONSULTAS,  PROCEDIMENTOS  E  EXAMES,  CONFORME  CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS  NO  EDITAL  E  ANEXOS.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90006-2024 
O Município de Cocos - Estado da Bahia, torna público que realizará no dia 06/05/2024, às 09h00m, a Licitação na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônico. Objeto: Registro de preços para aquisições de materiais de construção 

destinados às demandas das Secretarias Municipais e Órgãos Vinculados do Município de Cocos, conforme condições 

estabelecidas no Edital e Anexos. O Edital completo encontra-se disponível no Diário Oficial do Município, no endereço 

eletrônico:http://www.cocos.ba.gov.bre também no www.gov.br/compras- UASG 983.461. 

 
Cocos - Bahia, 18 de abril de 2024. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90006-2024 
O Município de Cocos - Estado da Bahia, torna público que realizará no dia 06/05/2024, às 09h00m, a Licitação na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônico. Objeto: Registro de preços para aquisições de materiais de construção 

destinados às demandas das Secretarias Municipais e Órgãos Vinculados do Município de Cocos, conforme condições 

estabelecidas no Edital e Anexos. O Edital completo encontra-se disponível no Diário Oficial do Município, no endereço 

eletrônico:http://www.cocos.ba.gov.bre também no www.gov.br/compras- UASG 983.461. 

 
Cocos - Bahia, 18 de abril de 2024. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Pregoeiro 
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CREDENCIAMENTO N.º 001-2024 

 
O Município de Cocos - Estado da Bahia torna público que realizará a partir do dia 22/04/2024 à 31/12/2024 das 08h00m 
às 12h00m, segunda à sexta-feira, na sede da Prefeitura Municipal de Cocos - BA, situada à Rua Presidente Juscelino, 
115, Centro, CEP: 47.680-000, Cocos - BA, Setor de Licitações, o credenciamento, Objeto: Credenciamento de pessoas 
Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços 
especializados na área da saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS do Município de Cocos - BA, para fins de 
atendimento em nível ambulatorial em consultas, procedimentos e exames, conforme condições estabelecidas no Edital e 
Anexos. Maiores informações na sede da Prefeitura, das 08h00min às 12h00min,Ou pelo telefone: (77) 3489-1041. Edital 

completo encontra-se disponível no Diário Oficial do Município http://www.cocos.ba.gov.br/ 

 

Cocos - Bahia, 18 de abril de 2024. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Agente de Contratação 
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CREDENCIAMENTO N.º 001-2024 

 
O Município de Cocos - Estado da Bahia torna público que realizará a partir do dia 22/04/2024 à 31/12/2024 das 08h00m 
às 12h00m, segunda à sexta-feira, na sede da Prefeitura Municipal de Cocos - BA, situada à Rua Presidente Juscelino, 
115, Centro, CEP: 47.680-000, Cocos - BA, Setor de Licitações, o credenciamento, Objeto: Credenciamento de pessoas 
Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços 
especializados na área da saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS do Município de Cocos - BA, para fins de 
atendimento em nível ambulatorial em consultas, procedimentos e exames, conforme condições estabelecidas no Edital e 
Anexos. Maiores informações na sede da Prefeitura, das 08h00min às 12h00min,Ou pelo telefone: (77) 3489-1041. Edital 

completo encontra-se disponível no Diário Oficial do Município http://www.cocos.ba.gov.br/ 

 

Cocos - Bahia, 18 de abril de 2024. 

 

 

Anizio Veiga Filho 

Agente de Contratação 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
 

Nº 90006-2024 
 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

UASG: 983461 

 

 
OBJETO 
 
Pregão Eletrônico para o registro de preços para as aquisições de materiais de 
construção destinados às demandas das Secretarias Municipais e Órgãos 
Vinculados do Município de Cocos. 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 3.622.765,77 (TRÊS MILHÕES, SEISCENTOS E VINTE E DOIS MIL, 

SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS.) 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 06/05/2024 às 09h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto  
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP 
SIM 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90006-2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 088-2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006-2024 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE COCOS, pessoa jurídica de direito público interno, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação, 
na modalidade Pregão, para registro de preços, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 
006/2024, do Decreto Municipal nº 007/2024, da Lei n.º 8.078 de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações, bem como da legislação 
correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

2. Registro de preços para as aquisições de materiais de construção destinados às demandas das 

Secretarias Municipais e Órgãos Vinculados do Município de Cocos. 

2.1.1. As empresas licitantes devem observar e apresentarem propostas atendendo 

unicamente AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES deste TERMO DE REFERÊNCIA, 

considerando que estes SEMPRE PREVALECERÃO sobre os dados constantes no 

Sistema do Governo Federal - Comprasgov, portanto, as propostas deverão ser 

baseadas no mínimo exigido nas especificações deste termo, por onde serão verificados 

a aceitabilidade das propostas. 

 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
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4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, 

de 2015. 

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.8. agentepúblico do órgão ou entidade licitante; 
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4.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.11. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1 deste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

5.13.1. O prazo para resposta do licitante quando da solicitação do Pregoeiro via chat será de 

até 20 (vinte) minutos, exceto os itens cujo prazo previsto é de 02 (duas) horas, sob pena de 

desclassificação. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário do item; 

6.1.2. Marca; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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6.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valorinferiorao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

serde R$ 0,02 (dois centavos). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 
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7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresasestabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 

7.21.2.3. empresasque invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 
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8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.5 e 5.5 deste edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta    

planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preçoe que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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8.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida aparticipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação contemplados no Sicaf ou não deverão ser 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

10.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 
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11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
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12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônicowww.cocos.ba.gov.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 
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13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 1% (um por cento) incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 5% (cinco) por 

cento do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

10% (dez) por cento do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 

13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 

13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do e-mail licitacaopmcocos@hotmail.com. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.cocos.ba.gov.br 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

15.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

15.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Cocos – BA; 18 de abril de 2024. 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para as aquisições de materiais de construção destinados às demandas das 

Secretarias Municipais e Órgãos Vinculados do Município de Cocos, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Areia lavada em m³ M³ 2.075 166,28 345.031,00 

2 
Bloco cerâmico com 08 furos arredondados, 

dimensões aproximadas 14cm x 19cm x 24cm. 
UND 13.300 0,95 12.635,00 

3 
Bloco cerâmico com 08 furos arredondados, 

dimensões aproximadas 09cm x 19cm x 19cm. 
UND 49.900 0,80 39.920,00 

4 
Tijolinho maciço, alvenaria, dimensões 

mínimas 5cm x 10cm x 20cm rústico. 
UND 3.500 0,95 3.325,00 

5 Brita n.º 0 M³ 2.350 150,82 354.427,00 

6 Brita n.º 1 M³ 1.769 149,18 263.899,42 

7 

Cimento em saco com 50kg, CP II Z-32, 

resistência normatizada do CPII mínimo 32 

mPa 

UND 3.720 35,55 132.246,00 

8 

Telha de fibrocimento, dimensões 2,44m 

compr. x 0,5mlargura x 4mm espessura; 

atender a Norma ABNT NBR 7581. 

UND 93 27,60 2.566,80 
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9 

Telha de fibrocimento, dimensões 2,44m 

compr. x 1,10m largura x 5mm espessura; 

atender a Norma ABNT NBR 7581. 

UND 1.710 63,04 107.798,40 

10 

Telha de fibrocimento, dimensões 3,66m 

compr. x 1,10m largura x 6mm espessura; 

atender a Norma ABNT NBR 7581. 

UND 3.610 117,17 422.983,70 

11 

Telha cerâmica colonial, laminada de 1ª, 

dimensões aproximadas 44,2cm comprimento 

x 18,3cm largura, atender a Norma ABNT NBR 

15310. 

UND 7.760 1,38 10.708,80 

12 

Telha cerâmica plan, dimensões aproximadas 

44cm comprimento x 15cm largura, atender a 

Norma ABNT NBR 15310. 

UND 9.030 2,01 18.150,30 

13 

Telha kalhatek, dimensões 7,40 compr. x T90m 

largura x 8mm espessura; atender a Norma 

ABNT NBR 7581. 

UND 49 313,83 15.377,67 

14 Arame galvanizado BWG 12 2,76mm 1 kg KG 99 21,87 2.165,13 

15 Arame galvanizado BWG 14 2,10mm 1 kg KG 99 27,00 2.673,00 

16 Arame galvanizado BWG 16 1,65mm 1 kg KG 99 31,53 3.121,47 

17 Arame galvanizado BWG 18 1,24mm 1 kg KG 127 29,50 3.746,50 

18 Arame galvanizado BWG 20 0,89mm 1 kg KG 99 35,53 3.517,47 

19 Arame recozido torcido KG 170 22,00 3.740,00 
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20 Arame ovalado 1000m liso pra cerca UND 114 883,33 100.699,62 

21 
Arame farpado 500m diâmetro 1,60mm carga 

350kgf 
UND 306 456,33 139.636,98 

22 
Arame galvanizado 600x600, 2,75mm 

espessura, 21m BWg 12. 
KG 85 18,07 1.535,95 

23 
Treliça, altura 8cm diâmetro, banjo superior 

6,0mm, diagonal 4.2, banjo inferior 4.2. 
M 2.033 30,10 61.193,30 

24 Malha pop media 15X15 100UN PN 2X3M UND 93 92,50 8.602,50 

25 Vergalhão de 4.2 em barra de 12m BARRA 198 11,73 2.322,54 

26 Vergalhão de 5.0 em barra de 12m BARRA 198 44,75 8.860,50 

27 Vergalhão de 1/4 em barra de 12m BARRA 198 41,00 8.118,00 

28 Vergalhão de 5/16 em barra de 12m BARRA 170 44,75 7.607,50 

29 Vergalhão de 3/8 em barra de 12m BARRA 212 53,66 11.375,92 

30 Vergalhão de 1/2 em barra de 12m BARRA 141 134,38 18.947,58 

31 Zinco de 40 cm em metro M 248 20,02 4.964,96 

32 Zinco de 50 cm em metro M 248 32,00 7.936,00 

33 Zinco de 60 cm em metro M 292 45,00 13.140,00 

34 Zinco de 80 cm em metro M 292 50,00 14.600,00 
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35 Zinco de 1m em metro M 299 36,43 10.892,57 

36 Metalon galvanizado 20x20 leve UND 311 48,77 15.167,47 

37 Gesso blocos instalado M² 282 380,20 107.216,40 

38 
Argamassa acondicionada em embalagem 

plástica com 20 kg ACI 
PCT 339 13,77 4.668,03 

39 
Argamassa acondicionada em embalagem 

plástica com 20 kg ACII 
PCT 192 24,00 4.608,00 

40 
Argamassa acondicionada em embalagem 

plástica com 20 kg ACIII 
PCT 198 34,00 6.732,00 

41 
Cerâmica 56x56cm classe A PEI 4  VARIAS  

CORES retificado 
M² 156 36,64 5.715,84 

42 

Piso cerâmico PEI 4, liso, tipo esmaltado,  

tamanho 45cm x 45cm,   para   ambiente   

interno   com   alto tráfego de pessoas. 

m² 750 36,97 27.727,50 

43 

Piso cerâmico PEI 4, liso,  tipo  esmaltado,  

tamanho 57cm   x   57cm,   para   ambiente   

interno com alto tráfego de pessoas. 

m² 742 36,97 27.431,74 

44 Rejunte em pacote com 1kg. UND 140 6,73 942,20 

45 
Rejunte colorido flexível para revestimento 

cerâmico 
UND 140 5,75 805,00 

46 
Rejunte colorido epóxi para revestimento 

cerâmico. 
UND 140 7,12 996,80 
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47 
Revestimento cerâmico para piso ou parede, 

60x60cm polido porcelanato 
m² 146 57,93 8.457,78 

48 
Revestimento cerâmico para piso ou parede 

32x57cm esmaltado varias cores 
m² 150 44,95 6.742,50 

49 Caibro de madeira 6cm x 4cm M 1.459 24,31 35.468,29 

50 Madeirite pinus 2,20m x 1,10m, 9mm, folha UND 962 121,99 117.354,38 

51 
Madeirite pinus plastificado 2,20m x 1,10m, 

12mm, folha 
UND 248 157,15 38.973,20 

52 Ripa em madeira 1,5cm x 6cm M 2.266 4,00 9.064,00 

53 
Tábua pinus 2cm x 20cm, com 3mt 

comprimento 
UND 497 27,70 13.766,90 

54 
Tábua pinus 2cm x 25cm, com 3mt 

comprimento 
UND 746 36,20 27.005,20 

55 
Tábua pinus 2cm x 30cm, com 3mt 

comprimento 
UND 746 46,00 34.316,00 

56 Vigota em madeira 6cm x 12cm M 796 33,67 26.801,32 

57 Vigota em madeira 7cm x 14cm M 896 27,00 24.192,00 

58 Poste de eucalipto tratado 8x8 2,20m UND 166 21,33 3.540,78 

59 Poste de eucalipto tratado 10x12 2,20m UND 264 34,08 8.997,12 

60 Poste de eucalipto tratado 12x14 2,50m UND 172 71,96 12.377,12 
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61 Poste de eucalipto tratado 12x14 5m UND 200 196,40 39.280,00 

62 Poste de eucalipto tratado 12x14 7m UND 204 175,00 35.700,00 

63 Poste de eucalipto tratado 11x14 8m UND 197 282,50 55.652,50 

64 Poste de eucalipto tratado 16x18 3m UND 219 120,00 26.280,00 

65 Laje treliçada pré-moldada TR08 M² 183 55,20 10.101,60 

66 Laje treliçada pré-moldada TR12 M² 240 95,02 22.804,80 

67 Placa para laje de EPS H10 M² 85 18,94 1.609,90 

68 Placa para laje de EPS H12 M² 75 26,21 1.965,75 

69 Manilha 0,40 m UND 45 100,00 4.500,00 

70 Manilha 0,60 m UND 29 200,00 5.800,00 

71 Manilha 0,80 m UND 35 249,00 8.715,00 

72 Manilha 1,00 m UND 900 495,50 445.950,00 

73 Manilha 1,20 m UND 321 209 67.089,00 

74 Bloco de concreto intertravado 10x20x08cm UND 2.559 2,03 5.194,77 

75 Bloco de concreto intertravado 10x20x10cm UND 1.171 3,65 4.274,15 

76 Bloco de concreto 19x09x39cm UND 2.434 5,13 12.486,42 
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77 Bloco de concreto 09x19x39cm UND 4.375 4,92 21.525,00 

78 Bloco de concreto U 14x19x19cm UND 1.100 4,74 5.214,00 

79 Forro pvc instalado M² 3.329 33,37 111.088,73 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021. 

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da data da assinatura do contrato 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.1. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], pois ainda está 

em fase de elaboração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

I. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

II. Os materiais deverão ser fabricados com matérias-primas provenientes de fontes sustentáveis e 

certificadas, garantindo que a produção dos materiais não contribua para o desmatamento ou 

degradação ambiental. 

 

III. Os materiais deverão ser produzidos com processos de fabricação energeticamente eficientes, 

contribuindo para a redução do consumo de energia durante a produção. 
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IV. Os materiais deverão ser produzidos com o mínimo de desperdício de matéria-prima e que gerem 

menos resíduos durante o processo produtivo. 

 
V. Os materiais deverão ser entregues acondiçoados em embalagens sustentáveis, como embalagens 

recicladas, biodegradáveis ou facilmente recicláveis, reduzindo o impacto ambiental associado ao 

descarte das embalagens. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.  

 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

4.1. O prazo máximo para entrega será até 20 dias, após a Autorização de Fornecimento. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

5.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

5.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

5.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

5.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 

II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.1.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referênciae na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) 

dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 
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O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS  

7.1. Solicitação, execução e acompanhamento dos fornecimentos prestados no período de validade dos 

produtos perecíveis ou não perecíveis entregues: 

7.1.1. Os produtos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 70% (setenta por cento), 

de sua validade, contados a partir do dia útil subsequente à data do recebimento definitivo; 

7.1.1.1. O prazo de validade no percentual de 70%, apenas poderá ser minimizado para 

recebimento quando houver plena concordância da Secretaria Municipal ou Órgão Vinculado 

solicitante consubstanciado no prazo provável para o efetivo consumo de cada Autorização de 

Fornecimento. 

7.2. Em nenhuma hipótese o prazo de validade de qualquer produto será recebido com igual ou menor 

ao percentual de 30% (trinta por cento) do prazo total de validade de qualquer um dos produtos , mesmo 

sob autorização de quaisquer uma das Secretarias Municipais. 

 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.2.2. o prazo de validade; 

7.2.3. a data da emissão;  

7.2.4. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.5. o período respectivo de execução do contrato;  

7.2.6. o valor a pagar; e  

7.2.7. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 
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 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índiceIPCAde correção monetária. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.2.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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Cessão de crédito 

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com 

os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 

regras deste presente tópico. 

A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 

DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
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Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis ondeopera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); Dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação. 
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Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.1.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

8.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.1.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.1.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimode10 % do valor total estimado da contratação. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ (3.622.765,77 (três milhões, seiscentos e vinte e dois mil, 

setecentos e sessenta e cinco reais e setenta e sete centavos). 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas de correntesda presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

0202000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.009.2006 – Gestão da Secretaria Municipal de Administração 

4.4.9.3.51.00.00 Obras e Instalações  

15000000 – Fonte 

02.04.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 08:48 horas do dia 19/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4D9A-92FE-F375-C97B-03D7 ou utilize o código QR.

40
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVI | N º 3217 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 

    

 

  P á g i n a 16 | 18 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 
 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

12.361.042.1002 Const. Ampli. e Reforma de Escolas e Quadras 

12.365.025.1013 Construção, Ampliação e Reforma de Creche 

12.361.042.2023 Gestão do Ensino Fundamental - QSE 

 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

15730000 – Fonte 
15690000– Fonte 

15710000– Fonte 

15001001– Fonte 
15700000– Fonte 

15420000– Fonte 

15400000– Fonte 

15500000– Fonte 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.030.1018 Construção, Ampl. e Reforma de Unidades da Atenção Primária 
10.302.033.1065 Construção, Ampl. e Reforma de Unidades da Atenção Especializada 

10.122.056.2305 Melhorias Habitacionais e Unidades Sanitárias 

10.301.030.2306 Gestão das Atividades do Consórcio Público - Saúde 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

15001002 – Fonte 

16010000 – Fonte 
16320000 – Fonte 

16350000 – Fonte 

16310000 – Fonte 
17063110 – Fonte 

02.06.000 – GERENC. DAS AÇÕES DA SECRET. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA 

15.451.035.1022 Pavimentação de Vias Públicas na Sede e Zona Rural 

15.451.035.1023 Construção e Reforma de Balneários Praças e Jardins 

17.605.035.1024 Impl.eAmpl. Sistemas de abast. água na Sede e Zona Rural 

20.605.070.1026 Construção,ampliação e reforma de Mercados, Feiras e Matadouros 
16.482.056.1050 Construção de Unidades Sanitárias 

16.482.056.1052 Construção de Habitações Populares 

15.451.053.1054 Desapropriação Urbana e Rural 
04.122.053.1055 Constr. Ampl. e Reforma de Prédios Públicos 

22.661.075.1057 Construção de Agroindustria 

15.452.053.1062 Construção, Ampliação e Reforma do Cemitério Municipal 
17.512.058.1068 Construção de Aterro Sanitário 

22.661.075.1069 Construção de Pequenas Indústrias 

25.752.035.1074 Implantação do Sistema de Energia Fotovoltaica 

15.122.035.2037 Gestão do Departamento de Obras, Urbanismo e Serv. Públicos 
15.122.035.2308 Gestão das Ativ. do Consórcio Público-Infra Estrutura 

15.122.056.2310 Melhoria Habitacional 
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4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

 
15000000 – Fonte 

17000000 – Fonte 

17210000 – Fonte 
17540000 – Fonte 

17010000 – Fonte 

17063110 – Fonte 
17540000 - Fonte 

02.07.000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.027.1049 Construção, Ampli. e Reforma de Prédios do FMAS 
08.244.027.1071 Construção e Ampliação do CREAS 

08.244.027.1072 Construção, Ampliação e Reforma do CRAS 

16.482.056.2050 Melhoria Habitacional 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

15000000 – Fonte 
16650000– Fonte 

17063110– Fonte 

0208000 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20.122.045.2058 – Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura 

20.605.045.1034 Abertura e Amplia. de Tanques, Açudes, Barragens e Poços 

23.691.080.1060 Ampliação e Reforma do Centro de exposição Agropecuária 
20.605.060.2060 Implantação do Centro de Apoio aos Pequenos Produtores Rurais 

20.122.045.2309 Gestão das Atividades do Consórcio Público. 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

 
15000000 – Fonte 

17000000 – Fonte 
17210000 - Fonte 

02.10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

26.451.035.1020 Construção e Reforma de Estradas, Pontes e Pontilhões 

26.451.035.1070 Construção, Ampliação e Reforma da Pista de Pouso 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

15000000 – Fonte 

17000000 – Fonte 
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17210000 – Fonte 

17063110 - Fonte 

 

0212000 – SECRETARIA MUNICIAPAL DE ESPORTE E LAZER 

Construção, Ampliação e Reforma de Quadras, Ginásio Poliesportivo e Campo de Futebol 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

15000000 – Fonte 

17000000 – Fonte 
17210000 – Fonte 

17063110– Fonte 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de material de construção para as secretarias do Município de Cocos é 

essencialmente fundamentada na demanda por manutenção, reparos e melhorias nas 

infraestruturas públicas. 

Primeiramente, é importante ressaltar que as edificações municipais, tais como 

escolas, postos de saúde, prédios administrativos e outras estruturas, requerem 

manutenção constante para garantir condições adequadas de funcionamento e 

segurança para os usuários e funcionários. O desgaste natural ao longo do tempo, 

juntamente com a ocorrência de eventos climáticos adversos, podem ocasionar 

danos que necessitam de reparos imediatos. 

Além disso, há a demanda por construção de novas instalações ou expansão das 

existentes para atender às necessidades crescentes da população, bem como para a 

implementação de projetos de desenvolvimento urbano e social. Isso inclui a 

construção de novas escolas, unidades de saúde, áreas de lazer, entre outros, visando 

melhorar a qualidade de vida dos cidadãos. 

Outro aspecto relevante é a promoção do desenvolvimento econômico local por 

meio da geração de empregos na construção civil e do estímulo ao comércio de 

materiais de construção na região. Investir em obras públicas também contribui para 

dinamizar a economia local, fomentando o crescimento e a geração de renda para a 

comunidade. 

Além disso, a aquisição de material de construção é necessária para garantir a 

realização de obras de caráter emergencial, como reparos após desastres naturais, 

prevenção de acidentes em estruturas danificadas e outras situações que exijam 

intervenção imediata para preservar a segurança e o bem-estar da população. 

Portanto, a justificativa da necessidade da aquisição de material de construção para 

as secretarias municipais de Cocos reside na urgência de garantir a manutenção, 

reparo, expansão e construção de infraestruturas públicas que atendam às demandas 
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da população, promovendo o desenvolvimento local, a qualidade de vida e a 

segurança de todos os cidadãos. 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a aquisição de materiais de construção destinados às secretarias do Município 

de Cocos – BA é crucial que as propostas apresentadas detalhem minuciosamente as 

características técnicas dos produtos a serem fornecidos, garantindo que atendam 

aos padrões de qualidade necessários para a realização de obras e manutenção das 

infraestruturas públicas. 

Destaca-se a importância de itens como cimento, tijolos, areia, brita, entre outros, 

que desempenham um papel fundamental na execução de projetos de construção e 

na manutenção adequada dos prédios municipais. 

Além disso, é essencial que os fornecedores garantam o fornecimento contínuo e 

regular dos materiais, levando em consideração a demanda das secretarias e o 

cronograma de obras e manutenção, de modo a evitar atrasos e interrupções nas 

atividades programadas. 

A emissão de notas fiscais e documentação adequada também é indispensável para 

garantir a transparência e a legalidade das transações, assegurando a conformidade 

com as normas e regulamentações vigentes. 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A pesquisa completa segue anexa a este Estudo Técnico Preliminar. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição da solução como um todo para a aquisição de materiais de construção 

destinados às secretarias do Município de Cocos – BA engloba a implementação de 

um processo abrangente e eficiente, desde a identificação das necessidades até a 

entrega dos materiais e a realização das obras. 
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
Quantidade devidamente justificada: 

De acordo com o ANEXO 01, que correspode ao planejamento das secretarias. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estimativa preliminar de valor: R$ 3.622.765,77 (TRÊS MILHÕES, SEISCENTOS E VINTE E 

DOIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS.) 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Não há necessidade – e nem a possibilidade – de parcelamento do objeto e a aquisição nem 

se configura nesse sentido.  

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes a ora pretendida. 

9. ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PCA) 

O PCA ainda está sendo elaborado. Por isso, a presente contratação ainda não está no 

Plano. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos para a situação de aquisição de materiais de construção 

destinados às secretarias do Município de Cocos – BA são diversos e abrangentes. 

Primeiramente, busca-se garantir a execução eficiente de obras e projetos municipais, 

assegurando que sejam concluídos dentro dos prazos estabelecidos e com a utilização dos 

materiais adequados para cada necessidade específica. 

Além disso, visa-se a manutenção e melhoria das infraestruturas públicas, incluindo escolas, 

postos de saúde, prédios administrativos e outros espaços municipais, proporcionando 

condições adequadas de uso para os cidadãos e funcionários. 

É importante também atender às demandas da comunidade por novas construções, reparos 

e melhorias nas infraestruturas, contribuindo para o desenvolvimento e bem-estar da 

população local. 

Assegurar a qualidade e segurança das obras é outro objetivo crucial, garantindo que 

atendam aos padrões estabelecidos e proporcionem ambientes seguros e adequados para 
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utilização pública. 

Além disso, promover práticas sustentáveis na execução das obras, como o manejo 

adequado de resíduos de construção e o uso de materiais sustentáveis, é uma meta 

importante para reduzir o impacto ambiental das atividades de construção civil. 

A transparência e conformidade legal em todas as etapas do processo de aquisição de 

materiais de construção também são essenciais, garantindo a integridade e legitimidade das 

transações realizadas. 

Por fim, espera-se que essa aquisição contribua para o desenvolvimento econômico e social 

do Município de Cocos, gerando empregos na construção civil, estimulando o comércio local 

de materiais de construção e promovendo o crescimento sustentável da comunidade. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não há providências prévias ao contrato a serem adotadas no caso concreto.  

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

No que diz respeito às práticas sustentáveis, destaca-se a importância de medidas 

relacionadas ao manejo responsável de resíduos de construção e demolição, bem 

como o uso de materiais sustentáveis e ecologicamente corretos, sempre que 

possível.  

Comprometer-se com a redução do impacto ambiental e a conformidade com as 

regulamentações ambientais demonstra responsabilidade corporativa e compromisso 

com a preservação do meio ambiente. 

13. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A viabilidade e razoabilidade da contratação dos materiais de construção destinados 

às secretarias do Município de Cocos devem ser cuidadosamente avaliadas. 

A qualidade dos materiais fornecidos também é fundamental. A contratação deve 

garantir a aquisição de materiais de construção de alta qualidade, que atendam aos 

padrões técnicos exigidos e garantam a segurança e durabilidade das obras 

realizadas. Isso contribui para a eficácia e longevidade das infraestruturas públicas. 

A continuidade no fornecimento dos materiais é outro aspecto importante a ser 
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considerado. A contratação deve garantir o abastecimento regular dos materiais 

necessários, evitando atrasos nas obras devido à falta de insumos. Isso requer 

fornecedores confiáveis e comprometidos com prazos de entrega. 

Além disso, é crucial considerar a sustentabilidade ambiental na contratação. Isso 

envolve a preferência por materiais de construção sustentáveis e práticas 

ambientalmente responsáveis durante a execução das obras, minimizando o impacto 

ambiental negativo. 

Por fim, a conformidade legal e regulatória também é essencial. A contratação deve 

seguir todos os procedimentos legais e regulamentares estabelecidos, garantindo a 

transparência, imparcialidade e integridade do processo. 

Portanto, a viabilidade e razoabilidade da contratação dos materiais de construção 

dependem da capacidade de atender às necessidades das secretarias de forma 

eficiente, segura, sustentável e em conformidade com as leis e regulamentos 

aplicáveis. 

14. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO SIGILO 

A presente contratação não é sigilosa. 

15. RESPONSÁVEL(IS) PELA ELABORAÇÃO 

 

 

 

Antônio Marcos Sampaio Moura da Trindade 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO II MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

FORNECIMENTO QUE FAZEM 

ENTRE O MUNICÍPIO DE COCOS - 

BAHIA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-

000, registrado no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001/75, representado neste ato pelo 

Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, brasileiro, casado, portador do RG n.º XXXXXXXX 

SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na XXXXX XXXXXX XXXX, 

XX, XXXXXX, XXXXXXX, XXXXXX, CEP XX.XXX-XXX, , legalmente investido e no 

exercício pleno de Prefeito, doravante denominado CONTRATANTE; e a empresa 

XXXXXX XXXXX XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com 

endereço situado na XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, XXXX, 

CEP XX.XXX-XXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 088-2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90006-2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1      

...      
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da data da assinatura do contrato 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar a Procuradoria Jurídica do Município de Cocos - BA para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município de Cocos - BA deste exercício, na dotação abaixo discriminada:   

0202000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

04.122.009.2006 – Gestão da Secretaria Municipal de Administração 

4.4.9.3.51.00.00 Obras e Instalações  

15000000 – Fonte 
 

02.04.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.042.1002 Const. Ampli. e Reforma de Escolas e Quadras 
12.365.025.1013 Construção, Ampliação e Reforma de Creche 
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12.361.042.2023 Gestão do Ensino Fundamental - QSE 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 
15730000 – Fonte 

15690000– Fonte 

15710000– Fonte 
15001001– Fonte 

15700000– Fonte 
 

15420000– Fonte 
15400000– Fonte 

15500000– Fonte 

 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.030.1018 Construção, Ampl. e Reforma de Unidades da Atenção Primária 

10.302.033.1065 Construção, Ampl. e Reforma de Unidades da Atenção Especializada 

10.122.056.2305 Melhorias Habitacionais e Unidades Sanitárias  
10.301.030.2306 Gestão das Atividades do Consórcio Público – Saúde 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

15001002 – Fonte 
16010000 – Fonte 

16320000 – Fonte 

16350000 – Fonte 

16310000 – Fonte 
17063110 – Fonte 

 

02.06.000 – GERENC. DAS AÇÕES DA SECRET. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA 
15.451.035.1022 Pavimentação de Vias Públicas na Sede e Zona Rural 

15.451.035.1023 Construção e Reforma de Balneários Praças e Jardins 

17.605.035.1024 Impl.eAmpl. Sistemas de abast. água na Sede e Zona Rural 
20.605.070.1026 Construção,ampliação e reforma de Mercados, Feiras e Matadouros 

16.482.056.1050 Construção de Unidades Sanitárias 

16.482.056.1052 Construção de Habitações Populares 

15.451.053.1054 Desapropriação Urbana e Rural 
04.122.053.1055 Constr. Ampl. e Reforma de Prédios Públicos 

22.661.075.1057 Construção de Agroindustria 

15.452.053.1062 Construção, Ampliação e Reforma do Cemitério Municipal 
17.512.058.1068 Construção de Aterro Sanitário 

22.661.075.1069 Construção de Pequenas Indústrias 

25.752.035.1074 Implantação do Sistema de Energia Fotovoltaica 
15.122.035.2037 Gestão do Departamento de Obras, Urbanismo e Serv. Públicos 

15.122.035.2308 Gestão das Ativ. do Consórcio Público-Infra Estrutura 

15.122.056.2310 Melhoria Habitacional 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 
 

15000000 – Fonte 

17000000 – Fonte 
17210000 – Fonte 

17540000 – Fonte 

17010000 – Fonte 

17063110 – Fonte 
7540000 – Fonte 
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02.07.000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.027.1049 Construção, Ampli. e Reforma de Prédios do FMAS 
08.244.027.1071 Construção e Ampliação do CREAS 

08.244.027.1072 Construção, Ampliação e Reforma do CRAS 

16.482.056.2050 Melhoria Habitacional 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo 

15000000 – Fonte 

 
16650000– Fonte 

17063110– Fonte 

 

0208000 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20.122.045.2058 – Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura 

20.605.045.1034 Abertura e Amplia. de Tanques, Açudes, Barragens e Poços 

23.691.080.1060 Ampliação e Reforma do Centro de exposição Agropecuária 
20.605.060.2060 Implantação do Centro de Apoio aos Pequenos Produtores Rurais 

20.122.045.2309 Gestão das Atividades do Consórcio Público. 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

 
15000000 – Fonte 

17000000 – Fonte 

17210000 – Fonte 
 

02.10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

26.451.035.1020 Construção e Reforma de Estradas, Pontes e Pontilhões 
26.451.035.1070 Construção, Ampliação e Reforma da Pista de Pouso 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 

15000000 – Fonte 

17000000 – Fonte 
17210000 – Fonte 

17063110 - Fonte 

 

0212000 – SECRETARIA MUNICIAPAL DE ESPORTE E LAZER 

Construção, Ampliação e Reforma de Quadras, Ginásio Poliesportivo e Campo de Futebol 

4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 
15000000 – Fonte 

17000000 – Fonte 

17210000 – Fonte 

17063110– Fonte 
 

14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, e/ou no respectivo sítio oficial do 

Município de Cocos - BA, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cocos - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

Cocos - BA, XX de XXXXXX de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: 

 CONTRATADA  
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ANEXO III MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX-2024 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.90006-2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 088-2024 
VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 

Aos XX dias do mês de XXXXXXXXXX de XXXX, o MUNICÍPIO DE COCOS, 

Estado da Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da 

Bahia, CEP 47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012./0001-75, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

90006-2024, homologado em ...... de ...../...../2024, processo administrativo n.º 088-2024, RESOLVE registrar 

os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto (...........), especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 

Referência, anexo I do edital de Licitação nº 90002-2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade quantidade  Valor Un Valor 

total 

         

 

3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 
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4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

4.1. São participantes os seguintes órgãos: 

4.1.1. Secretaria Municipal de Administração; 

4.1.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

4.1.3. Secretaria Municipal de Educação; 

4.1.4. Secretaria Municipal de Saúde; 

4.1.5. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

4.1.6. Secretaria Municipal de Agricultura; 

4.1.7. Secretaria Municipal de Transportes; 

3.1.10. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

 

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração; 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP e/ou Diário Oficial do Município de Cocos, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgãoou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho dedespesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 
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6.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

6.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.1.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital;e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e/ou Diário 

Oficial do Município de Cocos e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena dedecair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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6.13. Aexistênciadepreçosregistradosimplicarácompromissodefornecimentonascondições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 
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12. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

Cocos –BA; XX de XXXXXX de 2024. 

Assinaturas 

 

________________________________________ 

Representante legal do órgão gerenciador 
Município de Cocos 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 
CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 

Nome do Representante 
Cargo na Empresa 

Empresa Contratada 
CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATADA 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Valor 

Total 

        

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Valor 

Total 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2024 
 

 

OBJETO 

Credenciamento de pessoas Físicas e/ou Jurídicas para posterior contratação, mediante 

documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços especializados na área da saúde 

aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS do Município de Cocos-BA, para fins de 

atendimento em nível ambulatorial em consultas, procedimentos e exames. 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas que atendam às exigências 

deste Edital e seus Anexos. 

 

 

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

Data:  22 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

Hora:  08h00m às 12h00m – em dias úteis 

Local:  Prefeitura Municipal de Cocos 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro 

Cocos - Bahia 

CEP 47.680-000 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090-2024 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001-2024 

 

O MUNICÍPIO DE COCOS-BAHIA, com sede na Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, 

Cocos, Estado da Bahia, CEP: 47.680-000, registrado no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.951.872/0001-51, 

neste ato legalmente representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton Domingues de 

Souza, por meio do Agente de Contratação e equipe, nomeados por meio da Portaria nº 014/2024, 

de 10 de janeiro de 2024, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizar- se, a 

partir do dia 22 de abril de 2024, abertura de “Edital de Credenciamento” de profissionais na 

área de Saúde, destinados ao atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde. O presente 

edital estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal e no site: 

https://www.cocos.ba.gov.br/ nos termos do Processo Administrativo nº 090-2024, do Decreto 

Municipal nº 071/2017, de 1 de dezembro de 2017, e da Lei Federal nº 14.133/2021, segundo as 

condições estabelecidas neste Edital, nos seus anexos e na minuta de contrato, cujos termos, 

igualmente, o integram. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente edital destina-se credenciar pessoas Físicas e/ou Jurídicas para posterior 

contratação, mediante documentação e pedido de inscrição para prestação de serviços 

especializados na área da saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS do Município de 

Cocos-BA, para fins de atendimento em nível ambulatorial em consultas, procedimentos e 

exames, em conformidade com a Decisão/TCU nº 656/1995 – Plenário, de 06/12/1995 e com o art. 

79, I, da Lei Federal nº 14.133/21, com disponibilidades técnicas conforme segue: 

1.1.1. Enfermeiro (a), 

1.1.2. Médico (a) Generalista, 

1.1.3. Fisioterapeuta, 

1.1.4. Fonoaudiólogo (a),  

1.1.5. Nutricionista, 

1.1.6. Psicólogo, 

1.1.7. Assistente Social, 

1.1.8. Farmacêutico (a) 

1.1.9. Médico (a) com Especialidade, Ginecologista/Obstetra,  

1.1.10. Médico (a) com Especialidade, Pediatra, 
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1.1.11. Médico (a) com Especialidade, Cirurgião (ã), 

1.1.12. Médico (a) com Especialidade, Endocrinologista, 

1.1.13. Médico (a) com Especialidade, Psiquiatra, 

1.1.14. Médico com Especialidade, Ortopedista, 

1.1.15. Médico Ultrassonografista 

1.1.16. Clínica de reabilitação de pacientes dependentes químicos 

1.1.2 Todos os profissionais deverão estar inscritos nos Conselhos de fiscalização de Classe do 

Estado da Bahia, até o ato da entrega das propostas de credenciamento, sendo que os profissionais 

inscritos em outros Estados da Federação terão o prazo improrrogável de 10 (dez) dias corridos 

após a publicação do resultado da habilitação para apresentar a documentação, sob pena de não 

contratação. 

1.1.3 A carga horária e valores a serem pagos serão os valores constantes do ANEXO I, 

devidamente aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde de Cocos-BA. 

1.1.4 O número de vagas para cada área será limitado pela demanda dos serviços de saúde do 

Município, podendo todos os interessados realizar inscrição durante de vigência do edital de 

credenciamento, qual seja, do dia 22 de abril de 2024 até o dia 31 de dezembro de 2024, podendo 

ser prorrogado de acordo com o item 6.1 deste instrumento convocatório. Quando o número de 

vagas for inferior ao número de credenciados, haverá a rotatividade do objeto de contratação entre 

estes, por meio de encaminhamento feito para cada um dos credenciados, por ordem de 

credenciamento. 

2. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste procedimento todos os interessados (pessoa física e pessoa 

jurídica) que preencham as condições mínimas exigidas neste edital, no prazo de vigência do 

presente certame. 

2.2. Os servidores do município não poderão credenciar como pessoa jurídica no presente 

certame, em vista da vedação legal para acumulação de cargos prevista da Constituição Federal. 

2.3. A participação no processo implica manifestação do interesse da pessoa em participar do 

processo de credenciamento junto à Secretaria Municipal de Saúde e a aceitação e submissão, 

independentemente de declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecidas no 

presente edital e seus anexos. 

2.4. Os interessados habilitados após análise da documentação apresentada serão credenciados, 

mediante constatação do preenchimento dos requisitos exigidos no presente edital e respectivos 

anexos, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.5. Admite-se o credenciamento de cooperativas de trabalho, observados os princípios do 
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cooperativismo e a legislação pertinente, quando o serviço não demandar relação de subordinação 

entre a cooperativa e os cooperados, nem entre a Administração e os cooperados, vedados o 

credenciamento de cooperativa multiprofissional e o credenciamento para interposição de mão-de-

obra subordinada também por meio de associações e demais organizações privadas.  

2.6. Somente poderão ser credenciadas as cooperativas cujos estatutos e objetivos sociais 

estejam de acordo com o objeto contratado.  

2.7. As inscrições serão realizadas a partir do dia 22 de abril de 2024, através do 

preenchimento de formulário próprio e envio de documentos para o setor de licitações e contratos 

do Município de Cocos-BA, localizado na Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos-BA, 

CEP: 47.680-000. 

2.8. Os interessados deverão preencher os dados solicitados para cadastro, e encaminhar os 

arquivos solicitados no presente edital, para o endereço acima. Os arquivos devem estar legíveis. 

2.9. O resultado dos credenciados habilitados segundo as exigências do edital será divulgado 

no site da Prefeitura de Cocos:  https://www.cocos.ba.gov.br/diario_oficial, à medida em que forem 

analisadas as solicitações de credenciamentos .  

2.10. Após o prazo inicial de inscrição descrito acima, os demais interessados poderão se 

inscrever até a data de 31 de dezembro de 2024, sendo que a análise de documentos acontecerá até 

o 5º dia útil após a entrega destes. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. É facultado a todo profissional que preencher os requisitos mínimos fixados pela 

administração, requerer seu credenciamento, o que significa sua submissão a um cadastro de 

profissionais da área que ficará à disposição dos beneficiários. 

3.2. O credenciamento será feito a todas as pessoas independentes do número de vagas 

oferecidas, cabendo ao Poder Público credenciante o encaminhamento dos beneficiários, conforme 

a necessidade e conveniência. 

3.3. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pela Prefeitura. 

3.4. Serão considerados habilitados os interessados que apresentarem a documentação válida 

exigida, no prazo e horários estabelecidos neste edital. 

3.5. Nos casos em que o número de habilitados for superior ao número de vagas, ocorrerá 

avaliação conforme os seguintes critérios de avaliação e pontuação: 

a) O tempo de experiência referente ao cargo será pontuado em 03 (três) pontos a cada 06 (seis) 

meses, limitados a 12 (doze) meses; 

b) Título ou certificado de curso de, no mínimo, 30 (trinta) horas para nível técnico e 100 (cem) 

horas para nível superior, no valor de 02 (dois) pontos a cada título ou certificado; 

c) Título ou certificado de especialização com carga horária mínima de 300 horas, no valor de 04 
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(quatro) pontos; 

d) Após a análise dos documentos acima o empate ainda prevalecer, será adotado a idade como 

critério para o desempate, onde o mais velho terá prioridade para a vaga. 

3.6. Serão considerados inabilitados os interessados que: 

a). Por qualquer motivo, estejam declarados inidôneos ou punidos com suspensão do direito de 

licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 

Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 

Município, pelo órgão que o expediu; 

b). Deixarem de apresentar qualquer documentação exigida neste edital; 

c). Tenham sido descredenciados e/ou descontratados pelo Município de Cocos – BA, 

anteriormente por descumprimento de cláusulas contratuais ou irregularidades na execução dos 

serviços prestados no contrato anterior. 

3.7. Da decisão de inabilitação caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis endereçado a 

Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do artigo 165 da Lei nº 14.133/2021, com decisão a ser 

publicado no site e Diário Oficial do Município.  

 

4. PROCEDIMENTOS TAREFAS/ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS 

4.1. Os atendimentos e serviços prestados serão demonstrados mensalmente, através de faturas 

de serviços expedidos pelos credenciados ou comprovação do cumprimento da jornada mínima 

pactuada em quantidade de horas do profissional, com visto da Secretaria Municipal de Saúde. 

4.2. Considerando que as Unidade de Saúde são estabelecimentos destinados a prestar ações e 

serviços, assim como cenário de prática para integração ensino-serviço-comunidade, sendo elas 

todas pertencentes as redes de saúde: Unidades Básicas de Saúde, Hospital Municipal, Centro de 

Atenção Psicossocial, CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, dentre outras. 

4.3. O objeto do credenciamento/contrato é para prestar ações e serviços profissionais em sua 

área de atuação e contratação. 

4.4. Os serviços credenciados que exigem carga horária, deverão ser prestados e faturados de 

forma mensal, sendo a jornada de 08 (oito) horas diárias com 01 (uma) hora mínima de intervalo, 

e a jornada de 04 (quatro) horas deverá ser cumprida de forma ininterruptas de segunda à sexta 

feira. 

 

5. CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA E JURIDICA  

O requerimento de inscrição dos interessados (ANEXO II), dirigido à Secretaria Municipal de 

Saúde, deve estar acompanhado dos seguintes documentos: 
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5.1 CREDENCIAMENTO PESSOA FISICA 

1. ( ) CURRÍCULO ATUALIZADO (ANEXO VIII); 

2. (  ) CARTEIRA DE IDENTIDADE; 

3. (  ) C.P.F.; 

8.  ( ) CERTIFICADO DE CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO/PÓS GRADUAÇÃO 

ESPECIFICO PARA A AREA DE ATUAÇÃO; 

9. (  ) TÍTULO DE ELEITOR; 

10. (  ) QUITAÇÃO ELEITORAL; 

11. (  ) CERTIFICADO DE RESERVISTA (PARA HOMENS); 

12.  (  ) DADOS BANCÁRIOS; 

13. (  ) COMPROVANTE DE ENDEREÇO ATUAL; 

14. ( ) CARTEIRA DO CONSELHO DE CLASSE/CERTIDAO DE INSCRIÇÃO OU 

DECLARAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE CLASSE; 

15. ( ) DIPLOMA DE GRADUAÇÃO EM CURSO SUPERIOR DEVIDAMENTE 

REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA (MEC) OU CURSO 

TÉCNICO; 

16. ( ) CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM CONSELHO DO PROFISSIONAL; 

17. (  ) TÍTULO DE ESPECIALIZAÇÃO (SE TIVER); 

18. (  ) COMPROVANTE DE DEPENDENTES (SE TIVER); 

19. (  ) CERTIDÃO DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL; 

20. (  ) CERTIDÃO DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL; 

21. (  ) CERTIDÃO DE DÉBITO COM A FAZENDA PÚBLICA FEDERAL; 

22. (  ) DECLARAÇÃO DE AUTÔNOMO (ANEXO VI); 

23. ( ) DECLARAÇÃO QUE NÃO EXERCE FUNÇÃO PÚBLICA OU DE ACUMULAÇÃO 

DE CARGOS (ANEXO VII); 

24. ( ) SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (ANEXO II); 

25. (  ) TERMO DE ACEITE DO EDITAL (ANEXO III). 

 

5.2 CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
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A solicitação de credenciamento (ANEXO II- MODELO I) dos interessados, dirigido à 

Secretaria Municipal de Saúde, deve estar acompanhado dos seguintes documentos: 

1. ( ) CNPJ – CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS, COM SITUAÇÃO 

ATIVA, DA EMPRESA INTERESSADA; 

2. ( ) DOCUMENTOS HÁBEIS A COMPROVAR A REGULARIDADE DA EMPRESA 

INTERESSADA, QUANTO A SUA CONSTITUIÇÃO E SEU REPRESENTANTE LEGAL, 

VALIDADE, CERTIDÕES COMPETENTES, ENTRE OUTROS; 

3. ( ) COMPROVANTE DE ENDEREÇO (ATUALIZADO) DA EMPRESA 

INTERESSADA; 

4. ( ) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS (DA SEDE DA EMPRESA); 

5. ( ) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA RECEITA ESTADUAL; 

6. (  ) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA RECEITA FEDERAL; 

7. ( ) CERTIDÃO NEGATIVA JUNTO A JUSTIÇA DO TRABALHO (TST); 

8. ( ) COMPROVANTE DE REGULARIDADE DO FGTS; 

9. ( ) INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE CLASSE DO PROFISSIONAL QUE IRÁ 

PRESTAR OS SERVIÇOS.; 

10.( ) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO ATUALIZADO. (EXCETO PARA MEI); 

11. ( ) ALVARÁ DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. (EXCETO PARA MEI); 

12. ( ) DECLARAÇÃO DO NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA; 

13. ( ) CÓPIA DE CARTEIRA DE ENTIDADE DE CLASSE DOS PROFISSIONAIS 

PERTENCENTES AO QUADRO DA EMPRESA PRESTADORA; 

14. ( ) CÓPIA DO DIPLOMA E TITULO DE ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL 

PRESTADOR DO SERVIÇO; 

15. ( ) CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM CONSELHO DO PROFISSIONAL 

PRESTADOR DO SERVIÇO; 

16. ( ) CERTIFICADO DE CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO/PÓS GRADUAÇÃO 

ESPECIFICO PARA A AREA DE ATUAÇÃO;  

17. (  ) SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (ANEXO II – MODELO I); 

18. TERMO DE ACEITE DO EDITAL (ANEXO III); 

19. (  ) DECLARAÇÃO SE É PROPRIETÁRIO, ADMINISTRADOR OU DIRIGENTE DE 

ENTIDADES OU SERVIÇOS CONTRATADOS OU CONVENIADOS COM O SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE – SUS; 
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20. (  ) DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DOS SÓCIOS DA EMPRESA, QUE NÃO 

EXERCEM CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA; 

21.      (  ) DECLARAÇÃO DE QUE INEXISTE FATOS IMPEDITIVOS PARA CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

22.   ( ) DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO 

PERMANENTE MENOR DE 18 ANOS DE IDADE EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO 

OU INSALUBRE, NEM MENOR 16 ANOS DE IDADE, EM TRABALHO DE QUALQUER 

NATUREZA, EXCETO NA CONDIÇÃO DE MENOR APRENDIZ, A PARTIR DE 14 ANOS 

DE IDADE. 

6- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1 Os serviços serão prestados serão na sede e zona rural do município de Cocos-BA 

especificamente junto a Secretaria Municipal de Saúde e demais órgãos da administração 

municipal que integram o sistema único de saúde, junto à população do município. 

6.2. A execução dos serviços será em conformidade com a programação da Secretaria Municipal 

de Saúde, através de procedimentos específicos ou mediante a prestação de hora do profissional 

envolvido, observando a jornada mínima fixada no instrumento contratual, não superior à carga 

horária estipulada pela legislação trabalhista acerca dos profissionais atuantes na área da saúde. 

 

4. DA REMUNERAÇÃO 

4.1. A remuneração dos serviços prestados pelas pessoas credenciadas será mensal, mediante a 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente acompanhada das respectivas autorizações de 

procedimentos emitidas pelo Município através da Secretaria Municipal de Saúde. 

4.2. A Administração Municipal, oportunamente pagará aos credenciados (pessoa física ou 

jurídica) da área de saúde as faturas emitidas e atestadas pela Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme valores constantes do ANEXO I deste edital, pelos serviços efetivamente prestados e 

comprovados através do quadro de frequência, das planilhas de produções de serviços, escalas de 

plantões, dentre outros. 

4.3. É vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada, ou do 

cometimento a terceiros (associação de servidores, p. ex) da atribuição de proceder ao 

credenciamento e/ou intermediação do pagamento dos serviços prestados. 

4.4. Aos credenciados fica proibido exigir que o usuário assine fatura ou guia de atendimento 

em branco. 

4.5. Para entidades Conveniadas, prestadoras de serviços com ou sem fins lucrativos, e 

empresas privadas que terão seus serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Saúde, serão 

pagos pelos serviços efetivamente prestados, os valores unitários de cada procedimento, conforme 
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tabela do Anexo I do Edital. 

5. DOS ENCAMINHAMENTOS DOS SERVIÇOS 

5.1. O Município não fará encaminhamento dirigido dos usuários tomadores de serviços de 

saúde, somente emitirá requisição de execução de procedimento sem a indicação do destinatário 

prestador e estes farão as cobranças dos serviços mediante nota fatura, acompanhadas das 

respectivas requisições de serviço, quanto for o caso. 

6. DO PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO 

6.1. O credenciamento do proponente será julgado para cada área ou especialidade disposta 

neste edital e terá validade até o dia 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado mediante 

justificativa expressa de conveniência e oportunidade da Administração, desde que verificadas as 

condições nele explicitadas. 

6.1.1. A análise das propostas terá início no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após seu 

recebimento. 

6.1.2. O credenciamento não implica na obrigação de contratar por parte do Município de 

Cocos-BA. 

6.1.3. Havendo interesse do Município na contratação de serviços de atendimento para 

determinada área ou especialidade, serão celebrados os ajustes, por meio da Secretaria Municipal 

de Saúde, com todas as proponentes (pessoas físicas e/ou jurídicas) já credenciadas para a área ou 

especialidade pretendida. 

 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas resultantes deste procedimento correrão a contas do orçamento geral do 

município e com recursos advindos de programas e convênios do Governo Federal e Estadual, 

conforme descrito abaixo: 

02.05.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.032.2027 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15001001, 1605000, 160000 - Fontes 

10.301.032.2030 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família – ESF 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15001002, 1605000, 160000 - Fontes 

10.301.030.2032 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 08:48 horas do dia 19/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4D9A-92FE-F375-C97B-03D7 ou utilize o código QR.

75
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVI | N º 3217 EDITAIS

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

 

Rua Presidente Juscelino, Nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

10 

15001002 – Fonte 

10.304.030.2035 – Gestão das Ações de Vigilância em Saúde 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15001002, 160000 – Fontes 

10.302.032.2075 – Gestão de Ações da Atenção Especializada – MAC 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15001002, 1605000, 160000, 16210000 – Fontes 

10.302.032.2300 – Gestão das Ações do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15001002, 160000 – Fontes 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O contratado que, depois de credenciado não cumprir com as obrigações correspondentes 

ao atendimento aos beneficiários, ficará sujeito às penalidades, prevista no artigo 156 da Lei nº 

14.133/2021, abaixo: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da obrigação, nos casos de se negarem a 

cumprir com as obrigações assumidas expressa ou tacitamente, valor este atualizado até a data da 

sua liquidação através do mesmo índice de correção monetária utilizado para os serviços públicos 

municipais; 

c) Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro de Profissionais de Saúde da 

Administração Municipal, que o tornará impedido pelo prazo de até 05 (cinco) anos de participar 

de novos credenciamentos ou a sua contratação pelo Poder Público municipal. 

11.2. Os usuários poderão denunciar qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços 

e/ou faturamento. 

9. DA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

9.1. O credenciamento será formalizado mediante Termo próprio, contendo as cláusulas e 

condições previstas neste Edital. 

9.2. Após o credenciamento a Administração convocará os profissionais/empresas 

credenciadas para assinar o termo de credenciamento. 

9.3. O termo de credenciamento terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2024, a partir da 

assinatura e publicação do deferimento do pedido, podendo ser prorrogado mediante justificativa 

expressa de conveniência e oportunidade da Administração. 
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9.4. O Município poderá, a qualquer momento, solicitar do credenciado a comprovação de 

recolhimento do INSS e FGTS do período a que está vinculado e, em caso de inadimplemento, 

suspenderá a credencial. 

9.5. Ao Município reserva-se o direito de, justificadamente, anular ou revogar o presente 

edital sem que caibam reclamações ou indenizações. 

9.6. O credenciado poderá a qualquer tempo, denunciar o ajuste, bastando notificar a 

Administração, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

9.7. O(a) credenciada(o) pessoa física não terá qualquer vínculo trabalhista com a 

administração, sendo um contrato de natureza eminentemente de prestação de serviços. 

9.8. A credenciada pessoa jurídica deverá arcar, no âmbito de suas respectivas 

responsabilidades, com despesas de natureza social, trabalhista, previdenciária, tributária, 

securitária ou indenizatória, ou quaisquer outras diretas ou indiretas, não possuindo qualquer 

vínculo empregatício com o Município de Cocos. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Este Edital de Credenciamento, após publicado na imprensa oficial, admitirá a 

apresentação de documentação pelo prazo até 31 de dezembro de 2024. 

10.2. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações e Contratos, na 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, Cocos-BA, CEP: 47.680-000, em dias de expediente 

normal e horário comercial, das 07:00 as 13:00, ou através do e-mail: 

licitacaopmcocos@hotmail.com. 

 

Cocos, 16 de abril de 2024. 

 

Clewton Domingues de Souza 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I

Nº PROFISSIONAL LOTAÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS UNID. 

QTDE. 

PLANTÃO / 
AMB. / 

CONSULTA / 

INTERNAMENT
O (Mensal) 

VALOR MENSAL / 
CONSULTA / 
PLANTÃO 

1 ENFERMEIRO USF JUAREZ NUNES DE OLIVEIRA 40 H 1 Mês N/A R$ 2.757,30 

2 ENFERMEIRO USF SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE 40 H 1 Mês N/A R$ 2.757,30 

3 ENFERMEIRO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 40 H 1 Mês N/A R$ 2.757,30 

4 ENFERMEIRO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO 40 H 7 Mês N/A R$ 2.757,30 

5 ENFERMEIRO VIGILÂNCIA EM SAÚDE 40 H 1 Mês N/A R$ 2.757,30 

6 ENFERMEIRO COORDENAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 40 H 1 Mês N/A R$ 2.757,30 

7 ENFERMEIRO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO 20 H 1 Mês N/A R$ 1.378,65 

8 MÉDICO GENERALISTA USF MÁRIO BARROS 40 H 1 Mês N/A R$ 12.050,00 

9 MÉDICO GENERALISTA USF DONA LIÓ I 40 H 1 Mês N/A R$ 12.050,00 

10 MÉDICO GENERALISTA USF DONA LIÓ II 40 H 1 Mês N/A R$ 12.050,00 

11 MÉDICO GENERALISTA USF SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE 40 H 1 Mês N/A R$ 12.050,00 

12 MÉDICO GENERALISTA USF MANOEL MESSIAS 40 H 1 Mês N/A R$ 12.050,00 

13 FISIOTERAPEUTA E-MULTI 40 H 3 Mês N/A R$ 1.875,00 

14 FONOAUDIÓLOGA E-MULTI 20 H 2 Mês N/A R$ 1.500,00 

15 NUTRICIONISTA E-MULTI 40 H 2 Mês N/A R$ 1.874,96 

16 NUTRICIONISTA CAPS 40 H 1 Mês N/A R$ 1.874,96 

17 PSICÓLOGO E-MULTI 40 H 1 Mês N/A R$ 2.500,00 

18 PSICÓLOGO CAPS 40 H 1 Mês N/A R$ 2.500,00 

19 ASSISTENTE SOCIAL CAPS 30 H 1 Mês N/A R$ 1.874,96 

20 FARMACÊUTICO E-MULTI 40 H 1 Mês N/A R$ 2.824,00 

21 FARMACÊUTICO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO 20 H 1 Mês N/A R$ 1.412,00 
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Nº PROFISSIONAL LOTAÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS UNID. 

QTDE. 

PLANTÃO / 
AMB. / 

CONSULTA / 

INTERNAMENT
O (Mensal) 

VALOR MENSAL / 
CONSULTA / 
PLANTÃO 

22 FARMACÊUTICO FARMÁCIA BÁSICA 40 H 1 Mês N/A R$ 2.824,00 

23 MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA  HOSPITAL MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO N/A 1 Consulta 180 R$ 200,00 

24 MÉDICO PEDIATRA  HOSPITAL MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO N/A 2 Consulta 160 R$ 200,00 

25 

Medico Generalista com atendimento em regime de 

plantão de 24 horas, em dias úteis, no Hospital 

Municipal São Sebastião na sede do Município de 

Cacos- Bahia. 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO N/A 1 Plantão 04 R$ 2.106,00 

26 

Médico Generalista com atendimento em regime de 

plantão de 12 horas, em dias úteis, no Hospital 

Municipal São Sebastião na sede do Municiai° de 

Cocos - Bahia. 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO N/A 1 Plantão 06 R$ 1.053,00 

27 

Médico Generalista com atendimento em regime de 

plantão de 24 horas, em finais de semana e feriados, 

no Hospital Municipal São Sebastião na sede do 

Município de Cocos- Bahia. 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO N/A 1 Plantão 04 R$ 2.340,00 

28 

Médico Generalista com atendimento em regime de 

plantão de 12 horas, em finais de semana e feriados, 

no Hospital Municipal São Sebastião na sede do 

Município de Cocos- Bania. 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO N/A 1 Plantão 04 R$ 1.170,00 

29 

Médico Cirurgião com atendimento em cirurgias 

gerais, em regime de plantão de 24 horas sobreaviso, 

em finais de semana e feriados, no Hospital 

Municipal São Sebastião, na sede do Município de 

Cocos-BA. 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO SOBREAVISO 1 Plantão 08 R$ 2.700,00 
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Nº PROFISSIONAL LOTAÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS UNID. 

QTDE. 

PLANTÃO / 
AMB. / 

CONSULTA / 

INTERNAMENT
O (Mensal) 

VALOR MENSAL / 
CONSULTA / 
PLANTÃO 

30 

Médico Cirurgião com atendimento em cirurgias 

gerais, em regime de plantão de 24 horas, sobreaviso, 

em dias úteis, no Hospital Municipal São Sebastião, 

na sede do Município de Cocos-BA. 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO N/A 4 Mês 18 R$ 2.500,00 

31 

Médico Cirurgião com atendimento ambulatorial 

de 08 horas, em dias úteis, no Hospital Municipal, na 

sede do Município de Cocos-BA 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO N/A 1 
Atendimentos 

(08 horas) 
04 R$ 3.500,00 

32 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA COM 

ATENDIMENTO EM REGIME DE 

AMBULATÓRIO DE 08 HORAS, EM DIAS 

ÚTEIS NO HOSPITAL MUNICIPAL. 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO N/A 1 Consulta 100 R$ 200,00 

33 

MÉDICO PSIQUIATRA COM ATENDIMENTO 

EM REGIME DE AMBULATÓRIO DE 8 

HORAS, EM DIAS UTEIS, NO CAPS (Demanda 

livre por atendimento) 

CAPS N/A 1 Ambulatório 05 R$ 3.012,50 

34 MÉDICO ORTOPEDISTA HOSPITAL MUNICIPAL SÃO SEBASTIÃO N/A 1 Consulta 250 R$ 150,00 

35 CIRURGIÃO DENTISTA CEO 40 H 4 Mensal - R$ 4.000,00 

34 CIRURGIÃO DENTISTA CEO 20 H 1 Mensal - R$ 2.536,71 

Nº SERVIÇO LOCAL 
CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VAGAS UNID. 
QTDE. 

ESTIMADA 

(Mensal) 

VALOR UNITÁRIO 

36 
CLÍNICA PARA REALIZAÇÃO DE 

ULTRASSONOGRAFIA 

Sede da Contratada ou Hospital Municipal São 

Sebastião 
N/A N/A Exame 500 R$ 100,00 

37 

CLÍNICA PARA ATENDIMENTO, TRATAMENTO 

E INTERNAÇÃO DE PACIENTES 

DEPENDENTES QUÍMICOS E/OU COM 

TRANSTORNOS PSIQUIÁTRICOS. (PERÍODO 

MÍNIMO DE 06 MESES) 

Sede da Contratada N/A N/A Tratamento 2 R$ 9.000,00 
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 O quantitativo de consultas/exames estimados será distribuído entre os credenciados; 

 O quantitativo de vagas será apenas em caráter informativo, para que os futuros credenciados tenham a expectativa de atendimentos e se programem em 

função disso. 
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ATRIBUIÇÕES 

 

Enfermeiro (a) 

a) Desenvolver atividades pertinentes à enfermagem em postos de saúde do 

Município, conforme diretrizes traçadas pelo órgão competente;  

b) Proceder ao acompanhamento e avaliação do trabalho desenvolvido pelas auxiliares 

de saúde visando o adequado atendimento à população;  

c) Propor e desenvolver programas de treinamento de agentes de saúde, visando o 

desenvolvimento profissional dos servidores da área de saúde;  

d) Coordenar e acompanhar a realização de campanhas de saúde promovidas pelo 

Município ou por órgãos ligados à instância Federal;  

e) Propor e desenvolver programas de saúde pública de acordo com diretrizes 

adotadas pelo município;  

f) Manter a ética, autonomia, e responsabilidade técnica da equipe de enfermagem; 

g) Participar no que for pertinente para a contenção da grade de treinamentos e 

reciclagens para enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem; 

h) Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;  

i) Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo Município de 

Cocos. 

Médico (a) Generalista 

a) Indicação e execução da intervenção cirúrgica e prescrição dos cuidados médicos pré e 

pós-operatórios; 

b) Indicação da execução e execução de procedimentos invasivos, sejam diagnósticos, 

terapêuticos ou estéticos, incluindo os acessos vasculares profundos, as biópsias e as 

endoscopias; 

c) Emissão de laudo dos exames endoscópicos e de imagem, dos procedimentos 

diagnósticos invasivos e dos exames anatomopatológicos; 

d) Determinação do prognóstico relativo ao diagnóstico nosológico; 

e) Indicação de internação e alta médica nos serviços de atenção à saúde; 

f) Realização de perícia médica e exames médico-legais, excetuados os exames 

laboratoriais de análises clínicas, toxicológicas, genéticas e de biologia molecular; 

g) Atestação médica de condições de saúde, doenças e possíveis sequelas; 

 

Além das atribuições acima dispostas por conta de texto legal, o generalista possui algumas 

outras funções tais como: 

 

a) Aplicar os conhecimentos da medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do 

corpo humano; 

b) Efetuar exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e 

emite diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicita exames, 

visando a promoção da saúde e bem estar da população;  

c) Receber e examinar os pacientes, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos 

especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames 
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complementares ou encaminhar o paciente para outra especialidade médica; analisa e 

interpreta resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raio X e outros, 

para informar ou confirmar o diagnóstico;  

d) Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos 

mesmos; presta orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou 

conservar a saúde;  

e) Anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro dos pacientes examinados, 

anotando conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, 

para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso;  

f) Atender determinações legais, emitindo atestados, conforme a necessidade de cada 

caso;  

g) Participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões 

traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários 

próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a 

reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes de trabalho, doenças 

profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais;  

h) Participar de programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo de 

vacina a ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis;  

i) Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho;  

j)  Executar atribuições pertinentes às Unidades Básicas de Saúde. 

 

Fisioterapeuta 

a) Realizar diagnóstico, com levantamento dos problemas de saúde que requeiram 

ações de prevenção de deficiências e das necessidades em termo de reabilitação, na 

área adstrita às Unidades Básicas de Saúde;  

b) Desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as UBS 

incluindo aspectos físicos e da comunicação, como consciência e cuidados com o 

corpo, postura, alimentação com vistas ao autocuidado;  

c) Desenvolver ações para subsidiar o trabalho das UBS no que diz respeito ao 

desenvolvimento infantil;  

d) Desenvolver ações conjuntas com as UBS visando ao acompanhamento das 

crianças que apresentam risco para alterações no desenvolvimento;  

e) Realizar ações para a prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida 

dos indivíduos;  

f) Acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, 

atendimento acompanhamento, de acordo com a necessidade dos usuários e a 

capacidade instalada das UBS;  

g) Desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos;  

h) Realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos;  

i) Capacitar, orientar e dar suporte as ações dos ACS;  

j) Realizar em conjunto com as UBS, discussões e condutas terapêuticas conjuntas e 

complementares;  

k) Desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da 

qualidade de vida das pessoas com deficiência;  
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l) Orientar e informar as pessoas com deficiência, cuidadores e ACS sobre manuseio, 

posicionamento, atividades de vida diária, recursos e tecnologias de atenção para o 

desenvolvimento funcional frente ás características específicas de cada indivíduo;  

m) Desenvolver ações de Reabilitação Baseada na Comunidade;  

n) RBC que pressuponham valorização do potencial da comunidade, concebendo 

todas as pessoas como agentes do processo de reabilitação e inclusão;  

o) Acolher, apoiar e orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, 

para o manejo das situações oriundas da deficiência de um dos seus componentes;  

p) Acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando 

necessário;  

q) Realizar encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de 

órtese, próteses e atendimentos específicos realizados por outro nível de atenção á 

saúde;  

r) Realizar grupos de mães de crianças com problemas neurológicos: práticas de 

cuidados com a transferência, postura, estímulos e cuidados para o 

desenvolvimento da criança e orientações a mãe;  

s) Realizar grupos de mães de crianças com Infecção Respiratória Aguda - IRA;  

t) Estimular essencialmente crianças com atraso no desenvolvimento 

neuropsicomotor em creches, centros comunitários, treinamento das mães, 

acompanhamento domiciliar, diagnóstico precoce de alterações e ou disfunções 

neuro-físico-funcionais e encaminhamento para referência;  

u) Atuar em creches: ergonomia, avaliação postural, orientações posturais, adaptação 

de ambientes, educação em saúde, cinesioterapia para desenvolvimento psicomotor, 

estímulo a prática de atividade física;  

v) Orientar sobre higiene e saúde em geral;  

w) Realizar grupos de gestantes: orientações posturais, preparação para o parto 

fisiológico, cuidados, exercícios respiratórios, monitoramento da freqüência 

cardíaca e pressão arterial, orientações de cuidados com o bebê e amamentação;  

x) Atuar no climatério: exercícios uroginecológicos na hipoestrogenia, 

acompanhamento e minimização dos sintomas, orientações a prática de exercícios 

controlada;  

y) Realizar grupos de posturas: orientações em empresas, cooperativas, trabalhadores 

domésticos sobre postura, melhor alinhamento da coluna vertebral, ergonomia, 

prática de exercícios direcionados, orientação quanto ao uso de equipamento de 

proteção individual, educação em saúde;  

z) Realizar grupos de pé em risco (Diabetes e Hanseníase): prevenção de 

incapacidades, avaliação, monitoramento, adaptação de calçados, orientação de 

cuidados, hidratação da pele e inspeção de úlceras de pressão, treinamento dos 

cuidadores, etc; 

aa) Avaliar a elegibilidade do lesionado para ser submetido ao tratamento proposto; 

bb) Fazer testes musculares, goniometria, perimetria, pesquisa de reflexos normais e 

patológicos, provas de esforços e sobrecarga para identificar a incapacidade do 

paciente; 

cc) Reavaliar o paciente para conotar recuperação, fazendo a integração 

médico/paciente através de sugestões, alterações na conduta de tratamento e 

encaminhamento para alta definitiva 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 08:48 horas do dia 19/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4D9A-92FE-F375-C97B-03D7 ou utilize o código QR.

84
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVI | N º 3217 EDITAIS

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 

 

Rua Presidente Juscelino, Nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

19 

dd) Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;  

ee) Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

 
Fonoaudiólogo (a) 

a) Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e 

oral, voz e audição; 

b) participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e 

escrita, voz e audição; 

c) realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e 

audição; 

d) realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; 

e) participar da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos 

preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos; 

f) dar parecer fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; 

g) realizar outras atividades inerentes à sua formação universitária pelo currículo; 

h) Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo Município de 

Cocos. 

 

Nutricionista 

a) Compor equipe multidisciplinar/profissional para cuidar de pacientes diabéticos, 

hipertensos e portadores de outras doenças crônico-degenerativas, orientando-as quanto à 

importância de dieta adequada;  

b) Trabalhar junto ao setor de vigilância epidemiológica, promovendo atividades para 

minimizar o grau de desnutrição infantil no Município;  

c) Supervisionar e elaborar cardápios nas unidades municipais de observação; 

d) Supervisionar programas, contribuindo para a melhoria de sua qualidade; participar 

do planejamento da aquisição de produtos e serviços; 

e) Supervisionar e orientar o armazenamento dos alimentos no depósito geral;  

f) Promover atividades para reciclagem do pessoal envolvido diretamente com a 

estocagem e preparação dos alimentos, além de palestras e cursos voltados para dirigentes 

das unidades de saúde e temas afins;  

g) Realização de reuniões com cada ESF;  

h) Realizar atividades planejadas (visitas domiciliares, interconsultas, grupos);  

i) Referenciar os pacientes e usuários às Secretarias Municipais, para que o cuidado 

continue sendo compartilhado com a equipe base; 

j) Participar de eventos ligados à Secretaria em que presta serviço e exercer demais 

atividades inerentes ao cargo, conforme regulamentação do respectivo Conselho Regional 

de classe; 

k) Acompanhamento de gestante e nutriz até o sexto mês, principalmente 

adolescentes, com a realização de reuniões sobre alimentação saudável, aproveitamento 

integral de alimentos: alimentação durante a gestação e pós-parto, a importância do 

aleitamento exclusivo e seus benefícios para a mãe e filho;  
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l) Realização de reunião sobre os benefícios nutricionais e terapêuticos da banana, 

com realização de oficina culinária e degustação de pratos;  

m) Promover a formação do grupo de obesos, para trabalhar juntamente com o 

educador físico e com a psicóloga com vistas a emagrecer com saúde, sem sacrifícios e 

com exercícios em paralelo, com a avaliação, identificação do paciente com IMC acima 

de 30 para atendimento semanal para reeducação alimentar; 

n) Promover a formação de Grupo de Idosos e as crianças desnutridas; 

o) Capacitar Equipes PSF e participar de ações vinculadas aos programas de controle 

e prevenção dos distúrbios nutricionais como carência por nutrientes, sobrepeso, 

obesidade, doenças crônicas não transmissíveis e desnutrição; 

p) Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;  

q) Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo Município de 

Cocos. 

 

Psicólogo (a) 

a) Realizar atividades clínicas pertinentes a responsabilidade de cada profissional;  

b) Apoiar as Secretarias Municipais na abordagem e no processo de trabalho referente 

aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras 

drogas, pacientes egressos de internações psiquiátricas, pacientes atendidos, tentativas 

de suicídio, situações de violência intrafamiliar;  

c) Discutir com as Secretarias Municipais os casos identificados que necessitam de 

ampliação da clínica em relação a questões subjetivas;  

d) Criar, em conjunto com as Secretarias Municipais, estratégias para abordar problemas 

vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas, visando à redução 

de danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade;  

e) Evitar práticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à 

psiquiatrização e à medicalização de situações individuais e sociais, comuns à vida 

cotidiana;  

f) Fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de atenção não-manicomial, 

diminuindo o preconceito e a segregação em relação à loucura;  

g) Desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir 

espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, 

destacando a relevância da articulação intersetorial - conselhos tutelares, associações 

de bairro, grupos de autoajuda, etc;  

h) Priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a 

atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na 

comunidade;  

i) Ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras no tratamento e 

buscando constituir redes de apoio e integração; 

j) Realizar psicodiagnóstico infantil e adulto; 

k) Realizar atendimento psicológico individual e em grupo; 

l) Manejar grupos de orientação e educação em saúde; 

m) Realizar atendimento familiar voltado à dinâmica dos relacionamentos e a 

interferência na saúde mental; 
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n) Realizar atividades comunitárias; 

o) Realização de atividades interdisciplinares; 

p) Ter conhecimento da Reforma Psiquiátrica Brasileira; 

q) Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;  

r) Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo Município de 

Cocos. 

 

Assistente Social 

a) Realizar pesquisas para identificação das demandas e reconhecimento das situações 

de vida da população que subsidiem a formulação dos planos de Assistência Social;  

b) Formular e executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios da 

Assistência Social;  

c) Elaborar, executar e avaliar os planos municipais buscando interlocução com as 

diversas áreas e políticas públicas, com especial destaque para as políticas de 

Seguridade Social; 

d) Assessorar os movimentos sociais na perspectiva de identificação de demandas, 

fortalecimento do coletivo, formulação de estratégias para defesa e acesso aos direitos;  

e) Realizar visitas, perícias técnicas, laudos, informações e pareceres sobre acesso e 

implementação da política de Assistência Social;  

f) Realizar estudos socioeconômicos para identificação de demandas e necessidades 

sociais;  

g) Fortalecer a execução direta dos serviços sócio assistenciais em sua área de 

abrangência;  

h) Realizar estudo e estabelecer cadastro atualizado de entidades e rede de atendimentos 

públicos e privados;  

i) Elaborar projetos coletivos e individuais de fortalecimento do protagonismo dos 

usuários;  

j) Acionar os sistemas de garantia de direitos, com vistas a mediar seu acesso pelos 

usuários;  

k) Identificar e analisar problemas e necessidades sociais e materiais de munícipes, 

viabilizando o devido encaminhamento; 

l) Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;  

m) Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pela Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Cocos. 

 

Farmacêutico (a) 

a) Coordenar e executar as atividades de Assistência Farmacêutica no âmbito da 

Atenção Básica ou Saúde da Família demandados pelo Município;  

b) Auxiliar os gestores e a equipe de saúde no planejamento das ações e serviços de 

Assistência Farmacêutica na Atenção Básica/Saúde da Família, assegurando a 

integralidade e a intersetorialidade das ações de saúde;  
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c) Promover o acesso e o uso racional de medicamentos junto à população e aos 

profissionais da Atenção Básica/Saúde da Família, por intermédio de ações que 

disciplinem a prescrição, a dispensação e o uso;  

d) Assegurar a dispensação adequada dos medicamentos e viabilizar a implementação 

da Atenção Farmacêutica na Atenção Básica/Saúde da Família;  

e) Selecionar, programar, distribuir e dispensar medicamentos e insumos, com 

garantia da qualidade dos produtos e serviços;  

f) Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, 

armazenamento, distribuição e transportes de produtos da área farmacêutica tais 

como: medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunológicos e insumos 

correlatos;  

g) Acompanhar e avaliar a utilização de medicamentos e insumos, inclusive os 

medicamentos fitoterápicos, homeopáticos, na perspectiva da obtenção de 

resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da população;  

h) Subsidiar o gestor, os profissionais de saúde com informações relacionadas à 

morbimortalidade associados aos medicamentos;  

i) Elaborar, em conformidade com as diretrizes municipais, estaduais e nacionais, e de 

acordo com o perfil epidemiológico, projetos na área da Atenção/Assistência 

Farmacêutica a serem desenvolvidos dentro de seu território de responsabilidade;  

j) Intervir diretamente com os pacientes e usuários nos casos específicos necessários, 

em conformidade com a equipe de Atenção Básica/Saúde da Família, visando uma 

farmacoterapia racional e à obtenção de resultados definidos e mensuráveis, 

voltados à melhoria da qualidade de vida;  

k) Estimular, apoiar, propor e garantir a educação permanente de profissionais da 

Atenção Básica/Saúde da Família envolvidos em atividades de Atenção/Assistência 

Farmacêutica;  

l) Treinar e capacitar os recursos humanos da Atenção Básica/Saúde da Família para 

o cumprimento das atividades referentes à Assistência Farmacêutica; 

m) Participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas de 

medicamentos; 

n) Realizar pesquisas de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e 

funções vitais dos seres humanos; 

o) Exercer fiscalização sobre estabelecimentos, produtos, serviços e exercício 

profissional; 

p) Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;  

q) Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato;  

Odontólogo (a) 

a) Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, 

indicadas em odontologia; 

b) Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive 

para justificação de falta ao emprego;  

c) Aplicar anestesia local e troncular;  

d) Prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que 

comprometam a vida e a saúde do paciente;  
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e) Supervisionar os trabalhos realizados pelo auxiliar odontológico e o técnico em 

higiene dental;  

f) Elaborar relatórios diários e mensais;  

g) Controlar pedidos e estoques de materiais permanentes e de consumo odontológico;  

h) Controlar informações pertinentes à sua atividade;  

i) Supervisionar e ajudar na organização, controle, limpeza, lubrificação, esterilização 

de instrumentais, equipamentos, materiais e local de trabalho, conforme rotina 

odontológica da gerência de odontologia da autarquia municipal de saúde;  

j) Responder e coordenar a administração da clínica, propiciando um bom 

desenvolvimento das atividades;  

k) Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

l) Participar e/ou coordenar levantamentos e estudos epidemiológicos; 

m) Propor e/ou participar de ações, dentro dos princípios da odontologia integral, 

visando a proteção e recuperação do indivíduo no seu contexto biológico e social;  

n) Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, 

mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;  

o) Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício das demais atividades;  

p) Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício 

das demais atividades;  

q) Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e 

local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;  

r) Prescrever medicamentos quando necessário;  

s) Providenciar o preenchimento das fichas e relatórios informando as atividades dos 

serviços prestados;  

t) Aconselhar os pacientes quanto aos cuidados de higiene, orientando-os na 
proteção dos dentes e gengivas 

u) Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;  
v) Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

Médico (a) com Especialidade, Ginecologista/Obstetra 

a) clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; 

b) assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 

participa; 

c) responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, 

ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante 

legal; 

d) respeitar a ética médica; 

e) planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 

servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 

municipal; 

f) guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 

conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
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serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço 

público; 

g) apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise;  

h) executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao 

seu. 

i) aplicar os conhecimentos da medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do 

corpo humano; 

j) efetuar exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e 

emite diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicita 

exames, visando a promoção da saúde e bem estar da população;  

k) receber e examina os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou 

utilizando instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme 

necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para 

outra especialidade médica; analisa e interpreta resultados de exames diversos, tais 

como de laboratório, Raio X e outros, para informar ou confirmar o diagnóstico;  

l) prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração 

dos mesmos;  

m) presta orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou 

conservar a saúde;  

n) anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro dos pacientes examinados, 

anotando conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, 

para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso;  

o) atender determinações legais, emitindo atestados, conforme a necessidade de cada 

caso;  

p) participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões 

traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários 

próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a 

reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes de trabalho, doenças 

profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais;  

q) atende urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas;  

r) colabora na limpeza e organização do local de trabalho;  

s) cumprir os Regulamentos, as Normas e Rotinas do Município de Cocos;  

t) cumprir as normas emanadas pelos Conselhos Federal e Regional de Medicina; 

u) executar outras atribuições afins. 

  

Médico (a) com Especialidade, Pediatra 

a) desenvolver os programas de assistência integral da saúde do paciente criança e 

adolescente; 

b) desenvolver os programas de assistência integral da saúde do paciente criança e 

adolescente; 

c) realizar consultas de enfermagem ao paciente criança e adolescente, para o 

acompanhamento do seu crescimento e desenvolvimento;  

d) prestar atendimento a crianças de creches e escolas, periodicamente, coletando 

dados sobre epidemiologia e programa vacinal; 
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e) desenvolver ações que preservem a saúde da criança e do adolescente; 

f) atender às intercorrências da saúde da criança e do adolescente; 

g) desenvolver ações educativas junto às famílias / comunidade; 

h) executar técnicas e procedimentos de enfermagem direcionadas aos pacientes 

crianças e adolescentes;  

i) participar de equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde na área, 

analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação 

de saúde da comunidade infantil, para o estabelecimento de prioridades nas 

atividades 

j) coordenar as atividades médico-pediátricas, acompanhando e avaliando as ações 

desenvolvidas, participando do estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho; 

k) participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas visando a 

sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas 

l) realizar as atribuições de pediatra e demais atividades inerentes ao emprego; 

m) colabora na limpeza e organização do local de trabalho;  

n) cumprir os Regulamentos, as Normas e Rotinas do Município de Cocos;  

o) cumprir as normas emanadas pelos Conselhos Federal e Regional de Medicina; 

p) executar outras atribuições afins. 

 

Médico (a) com Especialidade, Cirurgião (ã) 

a) exercer suas atividades nas diferentes áreas, hospitalar e extra-hospitalar, incluindo 

atividades em ambulatório, enfermaria, centro cirúrgico, pronto socorro e onde mais 

prevaleça o interesse institucional do Município;  

b) conhecer as pactuações de produção do Município e executar suas atividades de modo 

a contribuir para o alcance das metas e diretrizes definidas pela Direção do Hospital;  

c) participar de programas de treinamento, desenvolvimento, discussão de casos e 

atividades de ensino; 

d) realizar atividades e procedimentos assistenciais em sua área de atuação, de caráter 

eletivo e de urgência e emergência, ambulatorial e hospitalar; 

e) diagnosticar, estadiar, prescrever, tratar e evoluir pacientes em regime ambulatorial e 

hospitalar; 

f) passar visita médica nos pacientes internados: anamnese, exame clinico geral, exames 

complementares, prescrição, indicar e realizar procedimentos e fazer o 

acompanhamento dos pacientes; 

g) responder às interconsultas; 

h) realizar as anotações em prontuário médico de todos os procedimentos e observações 

pertinentes; 

i) realizar avaliação e adotar conduta médica em situações de urgência e emergência e 

eletivas; 

j) prestar orientações técnicas para a equipe multidisciplinar, esclarecendo dúvidas e 

fornecendo suporte para assistência integral ao paciente; 

k) cumprir com as determinações legais e administrativas referentes a prescrição médica, 

preenchimento de documentos, alta hospitalar, laudos, atestados, pareceres e outros; 

l) atuar como médico substituto quando solicitado; 
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m) participar das escalas de plantão; 

n) ser responsável pelo equipamento que utilizar no atendimento aos pacientes e utilizá-lo 

de forma adequada para garantir a sua durabilidade e eficiência; 

o) atender ás solicitações da Central de Regulação, providenciando para que a remoção 

do paciente transferido seja efetivada de forma ágil e de acordo com os protocolos do 

Município; 

p) elaborar toda ação necessária para remoção ou transferência dos pacientes internados 

na Unidade; 

q)  acompanhar pacientes em transferências ou locomoções extra hospitalares; 

r) manter informado os pacientes e seus familiares; 

s) executar outras atribuições afins. 

 

Médico (a) com Especialidade, Endocrinologista 

a) Atuar como especialista em ambulatório de especialidades, atendendo os pacientes 

referenciados das unidades de saúde ou de outras especialidades; 

b) Acolher o usuário, identificando o mesmo e também apresentando-se; 

c) Avaliar o paciente, estabelecendo plano diagnóstico e terapêutico, algumas vezes em 

conjunto com a equipe local para casos específicos; 

d) Realizar prescrições e encaminhamentos que se fizerem necessários, respeitando o 

fluxo definido no Sistema Único de Saúde Municipal; 

e) Preencher devidamente os prontuários dos pacientes atendidos; 

f) Explicar ao usuário sobre os procedimentos a serem realizados; 

g) Encaminhar referência e contra referência, conforme impresso e fluxo estabelecidos 

pelo Sistema Único de Saúde Municipal, garantindo as informações necessárias para 

ingresso do paciente em outro serviço de saúde ou retorno do mesmo à equipe local 

da unidade de saúde de referência; 

h) Ser apoio de capacitação na sua área específica e/ou promover apoio matricial aos 

profissionais da rede pública municipal de saúde, dentro ou fora do ambulatório de 

especialidades, sempre que necessário; 

i) Desenvolver atividades educativas junto à comunidade, quando solicitado; 

j) Realizar procedimentos diagnósticos relacionados à sua área de atuação, desde que 

capacitado e acordado com a coordenação; 

k) realizar as atribuições de médico e demais atividades inerentes ao cargo, em 

conformidade com os ditames do código de ética médica do Conselho Federal de 

Medicina; 

l) colaborar na limpeza e organização do local de trabalho;  

m) cumprir os Regulamentos, as Normas e Rotinas do Município de Cocos;  

n) cumprir as normas emanadas pelos Conselhos Federal e Regional de Medicina; 

o) executar outras atribuições afins. 

 

Médico (a) com Especialidade, Psiquiatra 

a) realizar avaliação clínica e psiquiátrica;  
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b) planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência a saúde mental, 

intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas individuais e/ou grupais, nos 

níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo com as 

necessidades;  

c) prestar assistência as vítimas de violência em suas famílias;  

d) emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes;  

e) trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar;  

f) participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores;  

g) desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a 

saúde das pessoas e de suas famílias;  

h) participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado 

pela gestão da unidade;  

i) participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários;  

j) atender nos domicílios sempre que houver necessidade;  

k) garantir a integralidade da atenção a saúde do usuário;  

l) preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de dados da 

unidade;  

m) participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por 

residentes, estagiários ou voluntários;  

n) realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua 

especialidade; 

o) analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 

normais para confirmar ou informar o diagnóstico;  

p) emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, 

aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica;  

q) manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o 

tratamento prescrito e a evolução da doença;  

r) prestar atendimento em urgências clínicas dentro de atividades afins;  

s) coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de 

saúde da população;  

t) elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a 

comunidade em geral;  

u) assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 

participa;  

v) responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda 

que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal;  

w) respeitar a ética médica;  

x) planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 

servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal;  

y) guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 

conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 

público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  

z) apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise;  

aa) executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao 

seu cargo; 

bb) executar outras atribuições afins. 
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Médico com Especialidade, Ortopedista 

a) prestar assistência médica em ortopedia efetuando os procedimentos técnicos 

pertinentes à especialidade e executando tarefas afins;  

b) clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade;  

c) realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua 

especialidade;  

d) analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 

normais para confirmar ou informar o diagnóstico;  

e) emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, 

aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica;  

f) manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o 

tratamento prescrito e a evolução da doença;  

g) prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins;  

h) coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de 

saúde da população;  

i) elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a 

comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 

indica ou do qual participa;  

j) responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda 

que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal;  

k) respeitar a ética médica;  

l) planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 

servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal;  

m) guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 

conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 

público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  

n) apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise;  

o) executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu 

cargo; 

p) executar outras atribuições afins. 

 

Médico Ultrassonografista 

a) realizar exames ultrassonográficos gerais e obstétricos; 

b) emitir laudos e pareceres para atender a determinações legais; 

c) participar de processos de vigilância em saúde, visando garantir a qualidade dos serviços 

prestados; 

d) responsabilizar-se pelo setor de ultrassonografia; 

e) emitir laudos após avaliação de ultrassonografias; 

f) participar de eventos ligados à Secretaria Municipal de Saúde em que presta serviço e 

exercer outras atividades inerentes ao cargo, conforme regulamentação do Conselho Regional 

de Medicina; 

g) executar outras atribuições afins. 
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Clínica de reabilitação para pacientes dependentes químicos 

a) A contratada deverá dispor de atendimento por equipe multiprofissional, composta por 

psiquiatra, psicólogo, fisioterapia/educador, físico/terapeuta ocupacional, farmacêutico 

responsável, enfermeiro e equipe técnica de enfermagem e equipe de apoio, especializados 

em tratamento e reabilitação de pacientes com dependência química, transtornos mentais 

graves ou com ambos. 

 

b) A contratada deverá contar diariamente com enfermeiro, psicólogo e assistente social, 

dispor de atendimento médico psiquiátrico sempre que necessário, bem como dos demais 

profissionais acima citados, sendo imprescindível a presença de equipe técnica 

permanentemente. 

 

c) O tratamento deverá envolver atividades de laborterapia, atendimento psicológico, 

desenvolvimento de atividades pedagógicas, físicas, culturais, artísticas e outras. 

 

d) O tratamento deverá ter como proposta o envolvimento da família do interno no projeto 

terapêutico, para que sejam preservadas e/ou melhoradas os vínculos familiares e alcançar 

a compreensão e colaboração necessárias para a recuperação do paciente. 

 

e) O tratamento deverá ser executado de acordo com as melhores técnicas, com total 

observância da legislação inerente a esta questão. 

 

f) A contratada deverá dispor de estrutura física adequada com unidades de alojamento 

(quartos, refeitório, área de lazer para atividades físicas e culturais). 

 

g) A contratada deverá disponibilizar alimentação de boa qualidade, segundo normas vigentes 

da Vigilância Sanitária. 

 

h) A contratada deverá disponibilizar ao interno toda assistência necessária, incluindo 

condições de asseio e higiene, alimentação, assistência médica, medicamentos, materiais 

necessários para o desenvolvimento de atividades e demais materiais que se fizerem 

necessários no período de internação. 

 

i) A contratada deverá disponibilizar ao interno, tratamento com humanidade e respeito e no 

interesse exclusivo de beneficiar sua saúde, visando alcançar sua recuperação e inserção na 

família e comunidade. 

 

j) A contratada deverá manter suporte para atendimento médico de urgência e emergência ao 

internado quando do aparecimento de intercorrências clínicas e psiquiátricas. 

 

k) A contratada deverá possibilitar visitas periódicas de equipe técnica designada pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Cocos-Ba, para acompanhamento do tratamento, deverá 

também apresentar relatório mensal detalhado sobre atividades e tratamentos a que se 
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submeteu o paciente internado, bem como a evolução do mesmo. 

 

l) A contratada compromete-se a comunicar imediatamente a Secretaria Municipal de Saúde 

de Cocos-BA e ao Ministério Público, qualquer intercorrência que signifique a saída do 

interno da instituição (ex. alta definitiva, alta terapêutica, fuga, alta a pedido, internação 

em hospital devido a algum problema de saúde que assim o exija, etc.). 
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ANEXO II 

(MODELO I - PESSOA JURÍDICA) 

 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

AO  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COCOS-BA. 

 

 

                   Através do presente, a pessoa física/jurídica   , inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  , 

estabelecida à (Rua, n°, setor) da cidade de      Estado   , neste ato representada por seu 

(represente)     , portador  do  CPF  n° , e da Cédula de Identidade RG n°  , residente    e    

domiciliado    na    (Rua, N°, Setor)  , vem solicitar o credenciamento para prestação de serviços 

de   no município de Cocos,  na especialidade de  , com  carga  horária de   horas,  lotado no  (a). 

                   Concordamos em nos submeter a todas às disposições constantes do Regulamento do 

Edital de Credenciamento nº 001-2024. 

 

      Atenciosamente, 

 

Cocos/BA, XX de XX de 2024. 

 

 

Nome e assinatura de representante legal 
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(MODELO II PESSOA FÍSICA) 

 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

REQUERIMENTO 

 

PROPONENTE:       

CPF:   

RG N°:     

CONSELHO DE CLASSE    

FUNÇÃO:    

NDEREÇO:       

TELEFONE: FAX:     

E-mail:   

 

Ref. EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001-2024. 

 

          Apresento requerimento junto à Secretaria Municipal de Saúde de Cocos (BA), com base 

nas informações contidas no Edital de Credenciamento n° 001-2024, para o meu credenciamento 

para prestação de serviços na função de _____________________, conforme documentação 

anexa. Ao mesmo tempo venho declarar que estou de pleno acordo em credenciar para a prestação 

de serviço profissional pelos preços apresentados nas tabelas do ANEXO I. Declaro, também, que 

a validade deste requerimento/proposta tem o prazo mínimo de 01 (um) ano. Declaro, ainda, que 

estou de pleno acordo, em caráter irrevogável e irretratável, com todos os termos do Edital de 

Credenciamento n° 001-2024. 

          N. termos, 

          Pede e espera deferimento 

 

Cocos/BA, XX de XX de 2024. 

 

Nome e assinatura de representante legal 
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ANEXO III 

(PESSOA FÍSICA E JURÍDICA) 

 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE ACEITE DO EDITAL 

 

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COCOS/BA 

Ref.: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE Nº 001-2024 

 

Eu  ,  inscrita  no  CPF/CNPJ sob nº propõe a essa entidade o credenciamento para prestação de 

serviços de saúde, acima referenciado. 

 

DECLARAMOS QUE: 

 

1) Nos serviços oferecidos estão incluídas todas as despesas com encargos sociais, 

seguros, taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outros encargos 

necessários à perfeita execução do objeto do credenciamento; 

2) Que os preços/taxa de administração contratados são justos e certos, podendo sofrer 

reajuste apenas nas hipóteses e condições previstas no instrumento contratual, cuja minuta 

conhecemos; 

3) Examinamos cuidadosamente o Regulamento do Credenciamento e seus anexos e nos 

inteiramos de todos os seus detalhes e com eles concordamos, bem como todas as dúvidas e/ou 

questionamentos formulados foram devidamente esclarecidos. Estamos cientes e aceitamos todas 

as condições do Regulamento do Credenciamento e a elas, desde já, nos submetemos. 

4) Que todas as cópias de documentos apresentados são fiéis aos originais. 

 

Cocos/BA, XX de XX de 2024. 

 

 

 

 

Nome e assinatura de representante legal 
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ANEXO IV 

(PESSOA JURÍDICA) 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOR MENOR 

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001-2024 

 

 

(NOME DA EMPRESA) ,inscrita no CNPJ sob o n° , estabelecida na (Rua, n°, setor)      da 

cidade de Estado , neste ato representada por seu (represente)   , portador do CPF n°   , e da Cédula 

de Identidade RG n°  , residente e domiciliado na  (Rua, n°, setor)  , DECLARA, para fins do 

disposto no inc. V do art.27 da Lei nº 14.133/2021, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de Outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito (18) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis (16) anos. 

 

 

Cocos/BA, XX de XX de 2024. 

 

 

 

 

 

(Representante Legal) 
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ANEXO V 

(PESSOA JURÍDICA) 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

A (NOME DA EMPRESA) , inscrita no CNPJ sob o n° , estabelecida á (Rua, n°, setor) da cidade 

de Estado , neste ato representada por seu (represente)   , portador do CPF n°   , e da Cédula de 

Identidade RG n°  , residente e domiciliado na  (Rua, n°, setor)  DECLARA, sob penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos à habilitação, em qualquer órgão ou entidade da 

administração pública, direta ou indireta, da área federal, estadual e municipal, na forma da Lei n.º 

14.133/2021, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Cocos/BA, XX de XX de 2024. 

 

 

(Representante Legal) 
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ANEXO VI 

(PESSOA FÍSICA) 

 

DECLARAÇÃO DE AUTÔNOMO 

 

 

Eu, XXX, inscrito no CPF nº XXXX, em conformidade com Edital de Credenciamento e o 

contrato de credenciamento estipulado com o Município de Cocos, DECLARO estar ciente de que 

fui contratada para prestação de serviços sem vínculo empregatício junto ao Fundo Municipal de 

Saúde, exercendo a função de profissional autônomo e que o contrato é regido pela Lei nº. 

14.133/2021. 

 

 

 

 

DECLARANTE 
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ANEXO VII  

(PESSOA FÍSICA) 

 

DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

 

 

O (a) abaixo(a) assinado(a), em conformidade com a legislação vigente para fins de admissão no 

serviço público municipal DECLARA responsabilizando-se penal e administrativamente por 

qualquer falsidade, incorreção ou omissão na esfera Federal, Estadual ou Municipal e poderes, na 

Administração Direta, Sociedade de Economia Mista, Empresa, Fundações e Autarquias, que. 

a. ( ) não ocupa qualquer outro cargo, função ou emprego público ou privado; 

b. ( ) ocupa o(s) seguintes cargo(s) emprego(s) público(s) ou privados; Cargo:   

Lotação:   

c. ( ) está ou ( ) não está aposento(a) em qualquer cargo/emprego público ou privados; 

d. ( ) está ou ( ) não está em gozo de licença ou disponibilidade em cargo/emprego 

público ou privado. 

 

Local:  Endereço residencial:   CPF:   

Pai:   Mãe:   Carteira de Identidade: - Órgão Expedidor:  

 

 

 

DECLARANTE 
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ANEXO VIII 

(PESSOA FÍSICA) 

 

MODELO DE CURRICULUM VITAE 

 

Nome: 

Informações para Contato: 

Rua: , Nº ; Qd. ; Lt       Setor:     

CEP:   

Cidade:    Telefone: ( ) -  

E-mail:   

 

Informações Pessoais 

Estado Civil:     Nacionalidade:     Data de Nascimento: / /   

RG: – Orgão expedidor: - UF:   CPF:    

Formação 

Curso:   

Faculdade:   Nº Conselho de Classe:   

Objetivo  

Conhecimentos de Informática 

Experiência Profissional 

Atividades Extracurricular 
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ANEXO IX 

(PESSOA JURÍDICA) 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO É PROPRIETÁRIO, ADMINISTRADOR OU 

DIRIGENTE DE ENTIDADES OU SERVIÇOS CONTRATADOS OU CONVENIADOS 

DO SUS 

 

 

Declaro, para comprovação junto ao Fundo Municipal de Saúde de Cocos-BA, que NÃO SOU 

PROPRIETÁRIO, ADMINISTRADOR ou DIRIGENTE DE ENTIDADES OU SERVIÇOS 

CONTRATADOS OU CONVENIADOS com o Sistema Único de Saúde, responsabilizando-me 

penalmente, civilmente e criminalmente na forma da lei. 

 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

Cocos/BA, XX de XX de 2024. 

 

 

 

 

 

(Representante Legal) 
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ANEXO X 

(PESSOA JURÍDICA) 

 

DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DOS SÓCIOS DA EMPRESA QUE NÃO EXERCEM 

CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 

 

 

 

Eu, ,portador do RG nº   , CPF nº declaro, para os fins que se fizerem necessários, que não possuo 

vínculo, direta ou indiretamente, com a Administração Pública FEDERAL, ESTADUAL ou 

MUNICIPAL, em conformidade com inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal. 

 

Cocos/BA, XX de XX de 2024. 

 

 

 

 

 

(Representante Legal) 
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ANEXO XI 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº XXX-2024  

 

REFERENTE AO EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO Nº 001-2024, VISANDO O 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE 

SAÚDE, QUE CELEBRAM O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - BA E xxxxxxxxxxx 

NOS TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR: 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE COCOS-BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 

47.680-000, registrado no CNPJ sob o n.º 14.222.012/0001-75, através do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.951.872/0001-51, neste ato legalmente representada 

pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Clewton Domingues de Souza, brasileiro, casado, 

portador da Carteira de Identidade RG 09607788-37 e CPF 015.953.765-77, residente e 

domiciliado em Cocos - BA, CEP 47.680-000, doravante denominado CREDENCIANTE, e 

XXXXXXXX, brasileiro, estado civil, profissão, Nº do Registro do Conselho de Classe, inscrito 

no CPF sob n.º XXXXXX, residente à Rua XXXXX, Bairro XXXX, em XXX/XX, CEP 

XXXXX-XXX, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, acordam em celebrar o 

presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

FUNDAMENTO: O presente contrato decorre do Edital de Credenciamento nº 001-2024, 

Processo Administrativo n° XXXX, em conformidade com o disposto do artigo 74 da Lei nº. 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1- O CREDENCIADO compromete-se a prestar os serviços profissionais de saúde 

de........................................................ para pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), tendo 

como remuneração mensal o de valor R$...............................................; perfazendo um valor total 

de R$ XXXXXXXXXXXXXXX. 

1.2 - O CREDENCIADO deverá prestar os serviços nas condições e preços preestabelecidos no 

edital e neste Termo, e com carga horária de XXXXX ou/ até XXX plantões de 24 horas. 

1.3- O CREDENCIADO deverá prestar os serviços conforme previsão constante do Edital de 

Credenciamento nº 001-2024, no Município de Cocos/BA em local determinado pela Secretaria 
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Municipal de Saúde. 

1.4- Fica o credenciado/contratado obrigado além de prestar serviços profissionais de sua área de 

atuação e contratação, deverá ainda: colaborar, esclarecer dúvidas, orientar, auxiliar e ensinar os 

alunos universitários dos cursos da área da saúde quando eles estiverem realizando estágio no 

recinto da unidade de saúde do Município de Cocos utilizando como campo de ensino-prática, sem 

qualquer ônus/remuneração por parte dos cofres públicos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES 

2.1 - O CREDENCIADO atenderá nos Estabelecimento da Rede de Saúde Pública Municipal, 

integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS) obedecendo às necessidades e determinações da 

Secretaria Municipal de Saúde e os princípios e diretrizes do SUS ou na sede própria. 

2.2 - O CREDENCIADO, na execução de suas atividades utilizará equipamentos, materiais e 

insumos existentes no Estabelecimento de Saúde no qual estiver lotado, sendo de responsabilidade 

do CREDECIANTE a manutenção, substituição e fornecimento deles. 

2.3 - O CREDENCIADO não poderá transferir os direitos, obrigações e atendimentos a terceiros, 

sem a anuência do CREDECIANTE. 

2.4 - O CREDENCIADO não poderá efetuar qualquer tipo de cobrança de taxa ou diferenças aos 

pacientes atendidos, sob qualquer pretexto. 

2.5 - O CREDENCIADO, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços 

executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 

terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles decorrentes. 

2.6 - O CREDENCIADO durante a vigência do presente Termo de Credenciamento obriga-se a 

manter todas as condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento nº 

001-2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 

3.1 - O presente Termo terá a vigência de 12 (doze) meses a partira da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado ao critério da Administração, conforme a Lei nº 14.133/2021, de acordo 

com as normas vigentes e na conveniência da Administração Púbica. 

3.1.1 - Não haverá qualquer alteração de valores a serem pagos, na vigência do presente 

instrumento, salvo interesse público do CREDENCIANTE, que submeterá à apreciação e 

aprovação do Conselho Municipal de Saúde (CMS). 

3.2- Os Termos de Contrato poderão ser alterados até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

nos casos previsto o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja interesse da Administração 
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Pública, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 Os valores serão postos à disposição do CREDENCIANDO, através de depósito em conta 

bancária previamente aberta pelo CREDENCIADO, mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia 

útil do mês subsequente àquele em que os serviços forem prestados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGRACÕES DO CREDENCIANTE 

5.1 - A CREDENCIANTE compromete, durante a vigência do presente contrato, a fornecer ao 

CREDENCIADO todas as condições necessárias ao perfeito cumprimento do objeto deste. 

5.2 - O CREDENCIANTE fiscalizará a execução dos serviços prestados pelo CREDENCIADO, 

podendo rejeitá-los quando estiverem fora das especificações, devendo ser refeito sem ônus ao 

CREDENCIANTE. 

5.3 – O CREDENCIANTE fiscalizará o cumprimento das CLÁUSULAS deste contrato, 

emitindo relatório, por intermédio da Direção da Unidade onde o CREDENCIADO executa os 

serviços que constituem seu objeto, o qual deverá conter informações acerca da qualidade e 

eficiência dos serviços executados, e sua conformidade com os termos deste contrato. 

5.3.1 - A fiscalização não transfere ao CREDENCIANTE qualquer poder de hierarquia sobre o 

CREDENCIADO. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

6.1 - O CREDENCIADO se compromete a disponibilizar ao CREDENCIANTE, de acordo com 

as necessidades deste, a quantidade integral de horas de serviço/atendimentos/exames/tratamentos 

a serem executadas, conforme montante definido na cláusula primeira deste. 

6.2 - Na execução dos serviços objeto deste, o CREDENCIADO deverá observar a legislação 

vigente, em especial as relativas ao Sistema Único de Saúde e ao exercício profissional, conforme 

normas do respectivo Conselho de Classe. 

6.3 - Em caso de pedido de rescisão formulado por interesse do CREDENCIADO, este se obriga 

a comunicar o fato, por escrito, ao CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias. 

6.4 Na execução do objeto deste contrato, o CREDENCIADO deverá: 

a) Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua 

conta e risco, sob sua total responsabilidade; 
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b) Observar as normas legais e regulamentares; 

c) Atender com presteza ao público em geral, prestando as informações requeridas, 

ressalvadas as protegidas pelo sigilo profissional; 

d) Levar ao conhecimento do CREDENCIANTE as irregularidades de que tiver ciência em 

razão da execução deste; 

e) Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à 

sua disposição para execução do objeto deste; 

f) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

g) Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato em 

decorrência da execução deste; 

h) Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade 

em decorrência da execução deste; 

i) Não promover manifestação de apreço ou desapreço ao CREDENCIADO ou a seus 

subalternos no recinto do local de execução do contrato; 

j) Não compelir ou aliciar pessoas com que se relacione em razão deste termo, no sentido de 

filiação a associação profissional ou sindical, ou a partido político; 

k) Não retirar, sem prévia autorização, por escrito, do CREDENCIANTE, qualquer 

documento ou objeto, que não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste; 

l) Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo; 

m) Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde 

executa o objeto deste; 

n) Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento 

da dignidade da Administração Pública; 

o) Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste 

termo, colocados à sua disposição, em serviços ou atividades particulares; 

p) Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente termo; 

q) Não aceitar ou prometer aceitar propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem 

como empréstimos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente 

termo; 

r) Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência na 

execução do presente termo; 

s) Não praticar durante a execução deste termo, ofensa física ou verbal, a qualquer pessoa, 

salvo em legítima defesa própria ou de outrem; 
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t) Não revelar segredos de que teve conhecimento em função deste termo. 

6.5 O CREDENCIADO disponibilizará horários em que esteja à disposição para prestar os 

serviços objeto deste termo, não podendo se ausentar do local de prestação dos serviços, antes da 

chegada, ao local, de outro profissional a mando da CREDENCIANTE, indicado para dar 

continuidade aos serviços, desde que o referido prazo não ultrapasse 30 (trinta) minutos, sendo 

que, se o tempo de espera do CREDENCIADO superar o acordado na Cláusula Primeira, será ele 

compensado proporcionalmente. 

6.6 O CREDENCIADO fica obrigado a manter, durante a vigência deste Termo, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, a regularidade fiscal e qualificações exigidas. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS TRIBUTOS 

7.1 Dos pagamentos devidos ao CREDENCIADO serão descontados todos os encargos 

tributários e sociais previstos em Lei, decorrentes do presente acordo. 

 

8. CLAUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em 

desacordo com o pactuado acarretará, ao CREDENCIADO, as penalidades previstas no artigo 156 

da Lei nº 14.133/2021 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da 

incidência de multa, abaixo: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da obrigação, nos casos de se negarem a cumprir com as 

obrigações assumidas expressa ou tacitamente, valor este atualizado até a data da sua liquidação 

através do mesmo índice de correção monetária utilizado para os serviços públicos municipais; 

c) Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro de Profissionais de Saúde da 

Administração Municipal o tornará impedido durante até 05 (cinco) anos de participar de novos 

chamamentos ou a sua contratação pelo Poder Público. 

 

CLAUSULA NONA - DAS MULTAS 

9.1 - A CREDECIANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o artigo 156, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, aplicará multa: 

a) ao CREDENCIADO que se recusar injustificadamente, executar os serviços em 

conformidade com o estabelecido, será aplicada multa na razão de 2% (dois por cento) sobre o 

valor total da Nota de Empenho referente ao mês em questão, e deverá sanar a irregularidade num 

prazo de 05 (cinco) dias, após este prazo poderá́ ser rescindido o “Termo de Credenciamento” e 
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aplicada às penalidades previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 

b) Pela execução em desacordo com as especificações do “Termo de Credenciamento”, será 

aplicada, multa na razão de 2 % (dois por cento), por dia, calculado sobre o valor total da Nota de 

empenho do mês em questão, até a efetiva regularização da situação, sendo que o prazo para 

regularização é de até 10 (dez) dias. Após esse prazo, poderá́ ser rescindido o “Termo de 

Credenciamento” e ser aplicada uma ou todas as penalidades previstas no artigo 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.2 - Dos atos praticados neste Termo, caberão os recursos previstos no artigo 165 da Lei nº. 

14.133/2021, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados na Secretaria Municipal 

de Saúde de Cocos-BA. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS 

10.1 No caso de incidência de uma das situações previstas neste Termo, a CREDENCIANTE 

notificará o CREDENCIADO, para, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 

desta, justificar por escrito os motivos do inadimplemento. 

10.1.1. - Será considerado justificado o inadimplemento, nos seguintes casos: 

a) acidentes, imprevistos sem culpa do CREDENCIADO; 

b) falta ou culpa do CREDENCIANTE; 

c) caso fortuito ou força maior, conforme previstas no Código Civil brasileiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 - O presente termo poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, pelos 

motivos inscritos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 acrescidas dos seguintes: 

I) mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também 

expresso, feito com antecedência de 15 (quinze) dias pelo interessado; 

II) unilateralmente pelo CREDENCIANTE, em qualquer tempo, independente de 

interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso o CREDENCIADO: 

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Credenciamento, ou 

deleguem a outrem as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa 

autorização do CREDENCIANTE. 

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços. 

c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade 

para dar execução satisfatória ao Termo de Credenciamento. 
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d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução. 

e) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de 

qualquer das disposições elencadas na Lei nº 14.133/2021 e alterações. 

11.2 - Havendo rescisão do Termo de Credenciamento, o CREDENCIANTE pagará ao 

CREDENCIADO, o numerário equivalente aos serviços efetivamente realizados, e aprovados pela 

fiscalização, no valor avençado. 

11.3 - Em caso de pedido de rescisão formulado por interesse do CREDENCIADO, este se 

obriga a comunicar o fato, por escrito, ao CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes da execução dos serviços ora contratadas serão atendidas pelas 

rubricas: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

13.1 - Qualquer pendência judicial oriunda da aplicação do presente termo será dirimida com 

base na legislação específica, especialmente no EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001-2024 

e a Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Cocos - BA para dirimirem quaisquer dúvidas 

oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cocos/BA, XX de XX de 2024. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.951.872/0001-51 

CREDENCIANTE 

 

XXXXXXXXXX 

CREDENCIADO 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXX 
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